
Prefeitura MuniciyaC de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
••••••••, 

   

   

 

Nossa gente em primeiro lugar' 

  

PORTARIA N° 5544/2013 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

ROSANGELA MARA MARTINI, Secretária de Administração da Prefeitura Municipal de 
Capanema, nomeada pelo Decreto n'.5335/2013, de 17 de janeiro de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o mesmo Decreto, 

Resolve: 

Art. 1° - Designar o Senhor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para exercer a função de 
PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços nas modalidades 
Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2° - Designar SIDONIA PASIEKA, VANDA FÁTIMA SIGNORI e DANIEL 
DOROCHOWICZ, para exercer a função de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, 
a fim de dar apoio às Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 
formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 18 de março de 2013, ficando revogada 
a Portaria 5501/2013. 

Capanema, Estado do Paraná, aos 18 de março de 2013. 

Lin• a ir ma 	ara 	rdin 
Prefei a Municipal 

Rosaiig 	 artini 
Secretária de Administração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 
C.) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO— GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRASçt, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCA AO CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PARQUE DE EXPOSIÇÕES;  ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. , 	--' 	- ` 7 	's 	, 	t 	t. 

MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO. UN. QTDE 
KM DE SÁ & 

CIA. 

TRÊS 
FRONTEIRAS 
COM. DEGÁS 

LTDA. 

DIDI GÁS 
COMERCIO E 
TRANSPORTE 

LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

32229 - CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 13 kg, ENVASADO. 

UN 250 39,00 40,00 37,50 38,83 9.708,33 

'230 - CARGA DE GÁS LIQUEFESTO DE 
;RÓLE0 (GLP) COM 45 kg 

UN 100 179,00 185,00 175,00 179,67 17.966,67 

TOTAL 27.675,00 

} 	( O ,d 

( 	GABRIEL F CIRRIANI 
RG 

t 
10.844.410-0 

',PF 084.726.089-56 

 



Av. Rio Gr 
Bairro 

1.2760-000 

j 

NOME DA EMPRESA: 

/COO 20  E-MAIL:  ./L_igai/l,  RCiO rkll() CG49 i0141-(114COnn CNPJ:  4 5  

ENDEREÇO  V . 	 r do- 1 	4 5  

COMPLEMENTO:  e) It 	j•-• 	BAIR
ROryry 

 .5(0,  
TELEFONE:  ( 	 -- - ,1CONT ATO: 	 1 	CrYStAft  

ORÇAMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA 

USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRASS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ESCOLAS 

MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: REISTRO DE PREÇOS. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

32229 	- CARGA 	DE GÁS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETRÓLEO (GLP) COM 13 kg, ENVASADO. 

UN 250 39 i  00  g.R..,,--,,,,o 

32230 - CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg 

UN 100 11---+e,00 /1-9-sopQ 

21-6500)  TOTAL 

i5T508.352,00012P 

ORÇAMENTO 

• &. 	e r-J1)) -rD  



01)00.04 

ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: 	 Í29 - 445 16 72)4  

CNPJ: 	, n 641//airl - 21  E-MAIL:  TH jÁcI(J_.. 	 N 	)/.4,0 rrykoL  

ENDEREÇO  --1-414 e;.-77/, )&,(--,4 jeec,  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  :5410  C.7- )25-ntiïl  

TELEFONE:  (46) - 355e no/  CONTATO:  171 44c70 ,44 /44(3,/ /  

ORÇAMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA 

USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRASS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ESCOLAS 

MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: REISTRO DE PREÇOS. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

32229 	- CARGA 	DE GÁS 	LIQUEFEITO 	DE 

PETRÓLEO (GLP) COM 13 kg, ENVASADO. 

UN 250 i 	• 
/-I (.1  Jj.03), 00 

32230 - CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 

(GLP) COM 45 kg 

.,

PETRÓLEO 

UN 100if)- 
jC'--,, Cu ieteia.:),Ce 

TOTAL 2e;SQ3, (X) 

ieks totv,, AA5  Ttik 

/4( 	-,441ecoi GLI 

(--C,2"? 



el 	_ri;1 
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ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: I i 	Gás c (:) 	7 	 2 7-04 

CNPJ:  c 6,t,  -;" 6 z, 3 /c)00 	.3  E-MAIL: 	0 / 6-4:5  A'gó.:~  

ENDEREÇO  "I 
	z"-csi,_)6 7e-t, 	 , /g 62  2 - 

COMPLEMENTO:  ,.. -̀‘-'7E/1-6,4_e.3/zA,S" 	BAIRRO 
	 ,'-z 

TELEFONE:  3 s  2.  "z  -5-  	CONTATO: 	 ›?.55 	/  

ORÇAMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA 

USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRASS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ESCOLAS 

MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: REISTRO DE PREÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

32229 	- CARGA 	DE GÁS 	LIQUEFEITO 	DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 13 kg, ENVASADO. 

UN 250 
t , 5 i ' 3 .1 l  5 . CG 

32230 - CARGA DE GÁS LIQ 	ITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 4 	g 

UN 100 
,P" ;• 5,  -sOucí 

TOTAL Zál 8775,eo 

DtoicAs corkinã:;:o GÁS 

t-Rivu3r..4z TE LIDA. 

ntrk.Rde árgÉo, 12M- effitR 

I
L,5160a0 - Capa:ora 	

Paranj 



Município de Capanema 
Solicitação 91/2013 	 1) 1)0000 

Pagina 1 

Solicitação 	  

Número 	 Tipo 	 Erritido em 	 Quantidade de itens 

91 	Aquisição de Material 	 19/07/2013 	 2 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Núrrero 

2810-0 ROSANGELA MARA MARTINI 	 178/2013 

Local 	  
Código 	Norre 

23 	Atividades da Secretaria de Administração 

Órgão 	  
Norre 

   

 

Pagamento 

Forre 

 

  

05 	Secretaria de Administração 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Prazo 

12 Meses 

Lote 

1 	Lote 001 

Código Nome 

033229 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO. 

033230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg. 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 250,00 

UN 	 100,00 

Unitário Valor 

38,83 9 707 50 

179.67 17 967.00 

TOTAL 27.674,50 

TOTAL GERAL 27.674,50 

ROSA 	MARA MARTINI 
Secr. Munici 	de Administração 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I, na versão.  5503 e 	 19/07/2013 17 24:31 



Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

PREGA() PRESENCIAL: 038 
	

CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NUMERO:038 
	

o o o f,r{? 

DE: ROSANGELA MARA MARTINI — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 
PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, 
CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 27.674,50 (Vinte e Sete Mil, Seiscentos e 
Setenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos). 

Cordialmente 

ROSA 	 Al----)MARTINI — 
SECRETÁRIA rE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Perigo! de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunictpar de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

PREGÃO PRESENCIAL: 038 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 22/07/2013.  

„ S 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
0038 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin • mir Maria e ara 
Prefeita Municipal 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



anal 
Téc. \Cont. CRC: PR- 055.(5)2/0 
CPF: 524.411..809-91 

Prefeitura Sviunic - paC de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar' 

PREGÃO PRESENCIAL: 038 
	

CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 038 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
	

o ( o o 9 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 038 expedido por Vossa Senhoria em, 
22/07/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 

2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 

2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 

2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Vitiato Pangot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

PREGÃO PRESENCIAL: 038 	 CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 038 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 038, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av Pedro Vtriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .7v1unicipaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugar 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Pregão: 038 
PROTOCOLO NUMERO: 038 	

) i 	X 1. 
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da 
Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da AQUISIÇÃO no montante R$ 27.674,50 (Vinte e Sete Mil, 
Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 860 07.001 12.365.12022-118 103 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Pregão. 

É o Parecer, 

Av. Pedro Viriato Parigor de Souza 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar. 

 

Capanema, 22 de julho de 2013 

Dra. Maria Zeli ãre-)azza 
	 ' I () 

Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 038 
	

CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 038 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGA°, que tem por objeto a RI,M1STRO 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da 
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5544/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Linda ir avia e 1 ara Ire Wn 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

AVISO DE LICITAÇÃO N° 038 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 
	

UI) 	( 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 08/08/2013 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 08/08/2013 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gab 	elipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugar,  

 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 

PARA REGISTRO DE PREÇOS u o 0 1, 

TIPO: Menor Preço. 
CRITÉRIO de julgamento das Propostas: Menor preço por POR ITEM UNITÁRIO. 

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos, a saber: 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO — TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

ANEXO VII — MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

ANEXO VIII — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX — PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO X — PROTOCOLO DE COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se 
de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento do PREGAO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser 
substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, 
sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que 
não repetidos em outros. 

1. PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, CNPJ n" 75.972.760/0001-60, através 
da Secretaria de Administração, sita à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080 - centro 
torna público a realização de licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo menor 
preço por item unitário, objetivando a seleção de propostas para o REGISTRO DE PREÇOS 
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PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, regido pela Lei 
n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 
licitação e considerando o Decreto n° 4118/2007, de 24 de setembro de 2007, que institui o 
Sistema de Registro de Preços — SRP, para a aquisição de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública municipal de Capanema, a ser executado pela Comissão designada pela 
Portaria n" 5544/2013 de 18/03/2013 e nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 
conforme designação contida nos autos do processo. 

O PREGÃO será realizado dia 08/08/2013, com início às 09:00h (nove horas). no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 
n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000, quando deverão ser 
apresentados, no início, O(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

2. OBJETO: 

2.1. O Objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDTICAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO 1. poro 
fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade da Administração. 

2.2 . As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração a aquisição total. 

3. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 
da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua assinatura, prorrogável por igual período mediante Termo Aditivo de Prazo, 
podendo o mesmo ser aditivado em sua quantidade amparado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto. serão atendidos por 
verbas, constantes do orçamento vigente.  
DOTAÇÕES 	  
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Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 

2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000  
2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 	1 	Is 	i t 'e, 	M 

2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 

2013 1320 08 002 15.452.15012-154 511 

2013 1500 09 001 10.301 10012-081 000 

2013 1510 09 001 10.301.10012-081 303 

2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando 
também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (n° 01) E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 2): 

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n° 01) 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) deverão ser apresentados em envelopes 
distintos, fechados e indevassáveis, com a seguinte identificação em sua parte externa: 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 038/2013 
DATA DE ABERTURA:08/08/2013 — 09:00 Horas 
NOME DO PROPONENTE: 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 038/2013 
DATA DE ABERTURA:08/08/2013 — 09:00 Horas 
NOME DO PROPONENTE: 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

7. CONTEÚDO ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA: 
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.1.  
7.1. O envelope N° 1— PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter: 

7.1.1. a Proposta de Preços, gerada a partir das orientações constantes no Anexo I deste edital, 
que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para alimentação do 
sistema de apuração; e na forma impressa e assinada, constando os dados do fornecedor e 
representante legal, endereço e informações para contato; impressa com clareza, em papel A4, 
sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise, de preferência encadernadas ou 
grampeadas de modo que não existam folhas soltas. Deverá constar: 

a) especificação e marca do produto cotado; 
b) preço unitário por itern do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total 

e valor total, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido 
no Anexo I; 

c) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

d) nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador. 

Nota 1: nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas. 
tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc. 

8. CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 2 HABILITAÇÃO: 

8.1. O envelope N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverá conter: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações,. ONG.'s, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF): 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 de 
07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

8.1.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar 
com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7", inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

8.2 — Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a 
licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na 
forma e condições previsto neste item. 

8.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou 
funcionário do setor de licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

8.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / 
emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, centro, Departamento de Licitações, durante o expediente normal do órgão 
licitante, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, até a data aprazada para recebimento dos 
documentos e dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO". 

10. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do Pregão, consoante 
previsão estabelecida no subitem 10.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará 
ao Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio, documento que o credencie para participar do 
aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, 
identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

10.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, (conforme modelo Anexo III deste Edital - com firma reconhecida) com poderes 
específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / fases do Pregão, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
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formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 	 1)1)0(1 

10.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 
vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
10.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

É admitido somente um representante por proponente. 

A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Preão. 
exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro 
declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 
recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital. 

11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: 

11.1. A etapa / fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da fase de 
CREDENCIAMENTO. 

11.1.1. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente nos moldes do 
ANEXO II com firma reconhecida. A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE SE FOR O CASO, SERÁ RECEBIDO EXCLUSIVAMENTE NESTA 
OPORTUNIDADE, nos termos do ANEXO VI com firma reconhecida e ACOMPANHADA PELA 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA 
LICITANTE. 

11.2. Iniciada esta etapa / fase, o Pregoeiro receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

11.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em 
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conseqüência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

11.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando 
do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

12. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

12.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a 
guarda do Pregoeiro / Órgão licitante. 

13. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

13.1. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor. 
o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, considerando o menor preço 
ofertado a cada item unitário. 

14. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

14.1. — Será desclassificada a PROPOSTA que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a corresporrden tr  

apresentação (conforte item 7) inclusive as de documentação técnica; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 
d) apresentar preço(s) manifestamente inexeqüível(is); 
e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 

15- DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 

15.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o Pregoeiro selecionará. sempre 
com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor 
preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) àquela de menor preço. 

15.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão 
estabelecida no subitem 15.1., o Pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação 
provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, 
para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos 
nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 15.1.2. 

15.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 
definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 
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a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez 
por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas 
válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 15.1.; ou 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se 
houver. i? íj 

15.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 15.1.2., letras "a" e "13", 
para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, 
a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio 
definir o momento em que oferecerá oferta / lance. 

15.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o 
próprio preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

15.1.5. Na hipótese de ocorrência de problemas operacionais com o sistema de apuração 
específico ou com os arquivos apresentados pelas proponentes, a sessão será suspensa por tempo 
necessário as devidas correções. 

16. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

16.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances 
verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser 
formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

16.1.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da 
menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido, observado(s) 
o(s) limite(s) mínimo(s) de redução. 

16.2. O Pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para 
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir da proponente da 
proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da 
proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas 
escritas empatadas, a ordem seqüencial de convocação para lances é a de credenciamento, 
decrescente, conforme previsto no sistema apuração de Pregão Presencial. 

16.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 

16.4. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada 
para a classificação final. 

16.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto 
houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

16.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando 
todos as proponentes declinarem da correspondente formulação. 
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16.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 
lance(s), sempre com base no último preço / lance apresentado, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 	 i t 

	 6.g4  Çg 

16.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor. 

16.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

16.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do 
objeto e do preço, também é facultado ao Pregoeiro negociar com a proponente da proposta de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

16.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso. de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor classificada no 
certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de 
classificação, nos termos do art. 44, da Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006, 
para oferecer proposta. 

16.11.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

16.12. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, após o encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá a 
preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do 
certame. 

16.13. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente 
edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo 
estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta. 

16.13.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

16.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente. 

16.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a 
proponente será declarada vencedora. 

16.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de 
não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
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16.17. Sendo a proposta aceitável, o Pregoeiro verificará as condições de habilitação da 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de urna oferta aceitável cuja proponente 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se 
igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO: 
1 1L 	9 
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17.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

17.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
Pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da ocorrência. 

17.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

17.4. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 

17.5. Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no subitem 9.1. deste EDITAL. 

17.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Inexistindo a manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Prefeita do 
Município de Capanema, publicando-se a decisão em jornal oficial do Município. 

18.2. Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá a Prefeita do Município de Capanema 
adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do Município. 

19. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

19.1. A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, da publicação da homologação do certame, junto à Divisão de Licitações e Compras do 
Município de Capanema, sita à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza nu 1080, centro de 
Capanema — PR. 

19.2. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar: 
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19.2.1 Termo de Indicação do(a) funcionário(a) responsável, indicado pela empresa para 
controle da Ata de Registro de Preços e sua execução, o qual procederá os atos de comunicação 
formais e informais junto as secretarias e Administração Municipal, conforme modelo Anexo VII. 

iI 1 tj 
20. FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços, o Secretário da unidade deverá requisitar 
do(s) detentor(res) da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos ou serviços 
registrados mediante requisição padronizada pela Administração Municipal contendo no 
mínimo; a) número da Ata; b) número do item e descrição; c) quantidade; d) valor constante da 
Ata; e) data f) nome e assinatura do solicitante. 

21. FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

21.1 — O compromisso de fornecimento dos materiais, apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, pelo Detentor da Ata de Registro de Preços, de Ordem de Fornecimento da unidade 
requisitante ou Nota de Empenho, decorrente da Ata que substitui o Termo de Contrato. 

21.2 — O Contrato de fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com 
o recebimento de Nota de Empenho, pelo(s) seu(s) detentores. 

21.3 — O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da secretaria 
requisitante, autorizado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Capanema, de forma parcelada. 

22. ENTREGA: PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO' 

22.1. Os produtos / materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo e condições 
em local e horário estabelecidos no Anexo I deste edital. 

23. GESTÃO E CONTROLE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

23.1. A administração municipal indicará servidor como gestor da Ata de Registro de Preços que 
será responsável pelos pedidos efetuados, pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução. 
procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fie! 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições 
está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 
78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

24. DO PAGAMENTO: 

24.1 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

24.1.1 Mediante Atestado de Recebimento e Aprovação emitido pela unidade requisitante: 

24.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e 
FGTS. 
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A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços. 

24.2. PRAZO DE PAGAMENTO: 
	 ty 2 5 

24.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL 
devidamente atestada pela unidade competente. No caso do término do pagamento ocorrer em 
dia sem expediente na Prefeitura Municipal de Capanema, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subseqüente. 

24.3. O pagamento efetuado não isentará os detentores da Ata das responsabilidades decorrentes 
do fornecimento. 

25. REVISÃO / ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

25.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periodicamente os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo para tanto, valer-se da pesquisa de preços ou de outro processo disponível; 

25.2. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores não serão reajustados; somente poderá 
ocorrer a recomposição de valores nos quadros enquadrados no disposto na alínea "d" do art. 65 
da Lei 8.666/93. Os valores somente serão recompostos após a apresentação de notas fiscais (l" 
via original ou autenticada) que comprovem o aumento do custo do produto, bem como índices 
que comprovem que o aumento do produto deu-se a nível regional, não somente pelo fornecedor. 
Os índices de aumento devem ser comprovados através de órgãos ou sites oficiais. 

26. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

26.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) pelo Município de Capanema, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva 

ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 
registro de preços ou pela não observância das normas legais; 

b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceito 
pela Administração Municipal de Capanema, nos termos legais; 

c) por relevante interesse do Município de Capanema, devidamente justificado. 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

27.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

27.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de 
Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções 
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previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

27.3. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados ao Município de Capanema. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
	 o o o íj. 6 

28.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 

28.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste Edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

28.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 

28.4. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por 
esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do Pregão. 

28.5. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

28.6. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do Pregão. 

28.7. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste Pregão não implicará em direito à contratação. 

28.8. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário. 

28.9. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

28.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

28.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo Pregoeiro, com base 
na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da legislação estadual e princípios gerais 
de direito. 

28.12. Constam nos autos do presente processo licitatório a devida autorização do senhor prefeito 
municipal e parecer da assessoria jurídica. 
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28.13. Será competente o Foro da Comarca de Capanema, com renuncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste Pregão. 

ti 2 7 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

	
i!:111 h g) 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para 
os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, bem como condições de recebimento, 
prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para fornecimento eventual e parcelado durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12(doze) 
meses  

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

Item Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 13kg, ENVASADO. 

250,00 UN 38,83 9.707,50 

2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 kg. 

100,00 UN 179,67 17.967,00 

27.674,50 

27.674,50 

3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega). 
parceladamente, de acordo com as solicitações da Prefeitura, NOS LOCAIS INDICADOS, pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações 
da Prefeitura IMEDIATAMENTE, contados do momento do recebimento do pedido (requisição) 
dos materiais. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os produtos a serem entregues deverão dentro do prazo de validade: 

4.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos 
entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) indicado(s) na Ata de Registro de Preços; 
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4.3. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão 
aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

Capanema, 22/07/2013. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 
ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

     

 

Rosan 	ra 1Glartini 
Secretária de 	ninistração 

Lin i amir Man de Lara De din 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social,. CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2013 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4", VII, da Lei n." 10.520/2002. a 
empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL N°. _/ 	 , cujo objeto é a 
	 , conforme descrição constante do ANEXO 
I. 

	 , 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(") NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INICIO 
DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, undeveço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura cio representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n." 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n." 	 e CPU 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tornar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão. 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO 
DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO.  
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(ANEXO IV) 1 s 	r (J 3 2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 
Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue 
em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n" 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as 
penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 	de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 
HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO V 

I) 	33 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com 120122 e e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso. esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n" 	  , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, 	de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTAN DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 	 , 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 
preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da 
sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ   microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n" 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA.' DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VII 
• • 	, 	e  

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

   

Pregão Presencial n° 
	

/2013 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 
	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  
portador(a) do documento de identidade RG n" 	 , emitido pela SSP/ , e 
do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 
como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como; a) receber e 
assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 
de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; entregar em 
nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços; 

 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

 

Nome do Representante Legal 
Qualificação  

 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 
Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

I 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 
após o certame. 

ANEXO VIII 
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza 	n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura. 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n" 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 0038/2013, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 
n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 
	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO. 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 
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Item n° Descrição do Item Unid Quant MARCA 
Valor Unitário 

R$ 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, prorrogáveis 
por igual período, mediante Termo Aditivo de Prazo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de 
urna via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, de acordo com as solicitações da Prefeitura, NOS LOCAIS INDICADOS, pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações 
da Prefeitura IMEDIATAMENTE, contados do momento cio recebimento do pedido (requisição) 
dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se- á sob a forma de fornecimento 
parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 
efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento da Prefeitura do Município de 
Capanema, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
constantes da cláusula primeira. 
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4.4. Os produtos a serem entregues deverão estar dentro do prazo de validade; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validadê e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos 
entregues serão recebidos e conferidos por servidores da Secretaria de Educação: 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão 
aplicadas às sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL dias, 
contados a partir da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo 
com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e 
INSS. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Prefeitura serão encaminhadas ao Setor empenho para 
providências quanto ao pagamento. 

5.5. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação 
e deverá conter; 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 
O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos da seguinte dotarão or amentaria: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07 001 12 361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
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2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 

2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 

2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 

2013 1500 09.001 10 301 10012-081 000 

2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 

2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 

5.8.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO Vti k 
it 

i 	ti NJ 

6.1.Caberá ao(a) Sr(a) 	  portador(a) do R.G. sob n" 	 e inscrito(a) no 
CPF/MF sob n° 	, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome 
indicado no anexo VII termo de indicação do responsável) 

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para 
sua realização. 

6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto 
Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 
do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Múnicipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 
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8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 	 ► ) 

O: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n" 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 
Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à 
Administração Municipal. 

A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao respectivo processo administrativo. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para 
todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de 
Registro de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a 
partir do 5° (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de 
Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados ao Município de Capanema. 

	

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 	
ti ‘P t! '.j 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

11.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 038/2013 e a proposta da detentora da Ata 
conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as 
presentes disposições. 

11.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 038/2013. 

11.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 
Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	 qualificado preambularmente, representando a Detentora 
da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	 de 	 de 2013. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Detentora da Ata 

(NOME) 
Representante Legal 

Av. Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-: , 552-1122 
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Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 38/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO. 	 250,00 	UN 
	

38,83 
	

0,00 

002 	CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg. 	 100,00 	UN 
	

179,67 
	

0.00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

CNPJ: . . / - 

'oposta Ver 53C 
	 22/07/2013 	' ' 57 



Prefeitura Municipal de Capaneina -- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatorm, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 038/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 08 de Agosto de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná -- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 22 de Julho de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

4 3 



ural de Licitações Municipais 
	

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRiMunicipal/AML/RegistrarProce.  

TCE 0 
(1 4  A 

voltar 

Registrar processo licitatório 
'Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

:!Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa 38 

/inexigibilidade* 

Número edital/processo* 38 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 

GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230310339030 

Preço máximo/Referência de preço -  27.674,50 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 22/07/2013 

Data da Abertura das Propostas 08/08/2013 

Confirmar 

CPF: 8472608956 (Logout) 

de 1 	
22/07/2013 15:-)8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 

PRAZO DETERMINADO N°  0212013. 

EDITAL 

Lindam 

A Prefeita Municipal de Capanema. Estado do Paraná, 
Maria de Lara Denardin, no uso de suas atribuições legais. 

Senhora 

TORNA PÚBLICO 

A HOMOLOGAÇÃO dos aprovados no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. de 

acordo com o disposto na Le: Municipal n" 145012013 de 14 de 'unho de 2013 

artigo 37 	inciso IX 	da 	constitução 	Federal 	.osandc 	a 	contratação 	de 

servidores públicos em Regime duridico Especial de Prendénoa SOGA% para 

DeSerlydrer 'trabalho de Professores 

Marlene Beisch Schinalz 
4 

6ì 2 
-- 

2° 	!moina Marra Casso' Derechoyficz 64 

3° Ediane Eltzeti Prockmo,v 	 57 E 

Clednice Maria Henz Multar 	 50 

Tania Luci Dalmagro 50 	• 

5°  Nom( Rosa Bender 48 

6°  Suzana Cristina Rech Quevedo 46 

Maria Ridiciki Camargo 44 	- 

Joele Deise Langner 44 

8°  Saleta Cipnani 40 	: 

Juliana Dai Evoco VVolken 40 

, Ana Paula Da Rosa Do Amaral 40 	• 

Solange Cerram Anghinoni 38 	. 

Gistaine Bertaluc 38 

Andressa Luisa Ententrink 38 

i 10" 	4 Silvada Rita Stascxalc 36 

• 11' 'vete Maria Scnwengber 32 .1.  
Ismael Eduardo Scnuster 	 , 32 

• 12' Franciele Maldaner Saurer 	 30 

Savana Prediger 	 30 

. 	• 

 

Vera Lucia Antunes 30 

, 13" Ana Carla Budtinoper 26 	• 

14°  Ana Lucia Quevedo 27 4 

15°  Lenir Aparecida Encher 26 

16°  Maiara Francine de Ciqueita 24.4 

17°  Cleonice Harta-  20 	' 

Maria Verginia Mazocco 20 

Marciele Marina 20 

, 18°  Jessica Ferreira da Silva 16.6 

- 19°  Patricia \Vinci: Donadel 18 

20°  Carla Tatiana Maldaner 16 

Carla Renata Morar 16 
'-i 

Vanderci Eich 	 16 

Maiara Aparecida Cacramara Copulo' 	 16 

7m--I ,..... 	,..._0__00_2—.—.__.____,T.  
 

SumaNunes 000_.da Cruz 

, Alessa duantra Consolam 

i Claudia aos $anr3s 
	 1C 

Esse Editai entra em vigor na data de sua publicação 

Municiou) de Capanema. Estado do Paraná 

Em 24 de julho cie 2013. 

Undarnir Maria ce Lara Danaram 

Prefeita Municipal 

1-  Registre-se e Publique-se 

Prefeitura :Municipal.  de 

Cayanema CAPANEMA  

E',,,RaTO DE (0909003 V 
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Data ;mar se ,ágénu 22;071013. data toodi0.2 Itgéls22 	•J!14 
'falar total: Ri 49.791GO ;guarema e Nove mi,. Seece,...,:•-• é `i),2“1.3 e --es 

:unos. Mara Is Lata 3tnawl, 
?reina i•lurwpal 

Preleitura luniewal 	 10:0 1'  

As, 	d, Serra,  15100  í'ills:tri.lts, 	h11:111n 	• ^ 01121,  

AVISO DE 	 - CAMA 	NUE 

MINCiP10 DF. CAPANEMA Fmodo drl Parrana. torna publico que realimra 

Pro,.•esso Lu:dalém. nos tomos a seguir 

lodalidode Carta convite 011133 21 :5:s - 	• 

'ripo de Julgamento Menor precr,  rio ,teni 

Oluetn: M)I1SR:.‘o rk TE 'Il., . P.ÁR. ,, 	 .1 	"1,:••• .'.- 

PROFISSIONALIZA 

..vrti::(;:\ç,u\-rautm 	FA \I!! 	- PAIE 	!,1 i..l o -O liv.'. ES I 

SlïCkfï;a\RI:\ I 	EA `, 	1)1.SE:A  

,herturt do, pr,p,ta, oro r.p ll 	,¡;„ 

ducal Proletour 	 do: 	. 11:2:11,0 

'Tilai si,' iNpestlenit.  

23 de MIK.: d. 3, 	i " 1 	(' 
A liai' I; unrath 

Presidente à (JmniseSd de 1.icit4Jie. 

11111:Crpid 	'apupem, 	Judo 

Parigot de Soem. : rw,  I:',manco.,, • Parar: - 	• 

AVISO DE ISTI'AÇÃO PREGÀÜ PRESENCIAI, N.” k'rziv2ul3 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. bstodn do Poron.: morno publico que leulizur 

Processo Licrlatárin. nos termos A seguir 

Modalidade PA:gão Nomeia.' n' x 

1'90.• de JulgaMent,  ì tenro pi 	- 1 • ;‘: 

(Ibtot•I: REC!S"ik 	 , 	'14' 

DE PEIROLEU • ,31,P PARA 1•O,  ' AS SEi.'isti I ARIAS DL 	DE. 

SECRETARIA 	\ 	Ybll VIME \::1 0 	S.  re1.51 . 

SECRETARIA DE. VIAr:.lo a • T.1"(A. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO. 1.1.11:k.; E ESPORTES, SECRETARIA 

ADMINISTRArÀO. ESCDI .• ,.8 li • \-:Kk 	;;I;  ED5  • 

INFANTIL. DO) Mt:NICIPIO Dei:' 	 • PR 

Abertura das propomas 	‘zr 	Us- Utd 	':',I-•de1,0 1 0  e 

Local Prefeitura 	lunrerml de • • ,p,aem:. 	e,_:, 	 • • 

,.'oponenia Param renu. 

LÁNIqUIS iniormoçães poderri,  x, risun ro,., 	,o‘m, 	 111 

norma' de expediente 

'apanema•Er. 22 do Julho de Nd 

lei Eciirii • lis" 

AVISO DE I.ICITAD 	 ' 

	

Wipir l DE e•APA EMA 	do Poro,: o•ona rublo:,  400 

Provesse locitatorre. IIDS tennos 

Modalidade Pregão Presencial n" ,,• • :00 1 1  l'!•.;,  

'055. de lalgamenw ',tenor preç,  

Objeto: AQUI:lã:À° 1)1, 15E 0.0 	 W. 

CUNSUNIO PARA AS :NS.IALA.::1-,Es:!:1)1 ''.111';''  

PRO-INEANC 	 KAI.1-.1, a sl,REM 

ATRAVF.S DO, 	PR( 1GRAXI. 	PROINFAN,• 'I ,̀ 50E. ITIC..1(2-,  I O-. 

C1./MPRUMISSO PAR 951t;1",..,13 

Abertivo das propostas: 1401. hons 	di 12 de 	de 201 0  

Preferturo lror 	,k 	;'.:m: 	'uru u 	.„. 
l'apaperna r'anwp '01111C 

k11141R iDIPTHIROUR podem" Ser 	110  dnee . 	• p:-.mel 11Ib3rs uNs ts,:rut, 

rpmnal de expediente 

Caponema-Pr. 2.4de Julho de N113 

Gabrie[ Pehpe Ciariam - Preltrkiri,  

Prefeitura .WlunicipaC de 
CAPANEMA Capanerna 	 . _ 

TERMO aarnrAO az Contrato 	153,2012 que eirme si 
celebearn de 2in ledo c MIRIM° DE CAPANEMA PARADA e Ir 
d.a rado a empresa iRNÁOSLAGEMÁND LTDA ME 

Pek presente mstmomento pendurar que finita de oro Gdc, Municiou, de Capone., com sede -ir 
cdade de Cadenema, ESPIO CO Paraná. insCrita nc Casava NaeOnal de Pe500a )lOrliEd CNP)) 
soo o 	75.972 760i0001-60, neste aro representada oela N-een nlunolpui ocular Msmadc, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
rA CPENUF sob o 9,4 250.1S9.51 abaixo 0550040, doravante CeSignad0 CONTRATANTE, O de 
surro lede e empresa MMACH LAGEOIANN LIDA ME, pessoa luridicS de direto Durado, RDA 
OTÁVIO KISCHNER, Iro - CEP: 05760000. BAIRRO: 540105E OPERÁRIO, inscrita no CNP) SOD 
0 O 05.318.22010001-51. neste ato por seu representante legal, CLEITON LESAR lACEMANN 
CEF:017 74E.779-70 er Int assmadd doravante designada CONTRATADA estando as nanar 
SII.Wtai 55 normas da Lm 9.666,93 e sus acerações SubSeGüenteS, ajustar o PMSente 
Contrato, em deaartErcla do MOI Prego rf 343/2012, medramo aS serpontes cláusulas o 
cOntfiCeid,  

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conlonse contrato remado em onnzozniz. objeto do Edital de 
licitarão, Modalidade Preg50 	043/2512, entre as partes tom dentilkeess. para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQuISIÇA0 DE PAVOR u00.1 CALÇADAS PÚBLICAS DC MUNICiP10 DE 
CAPANEMA PARA snst PEINODO DE 12 MESES, Ceado a necessidade. roca ~fado as cores Ors 
Paver5 para somente PRETA, ele lançao dos pacróeS de calçada% unbradag rio Mdnicipie. 
COnfOrMe Lei runiripai 10  114112007 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pensas damlas do contrato- ongnard. não aproas os, ,ts 
Temo. derMaReCeru inatere085. 

E. go, rire ayta.uon 	sumam: dreserte ee' 	é- 	RO e r0,0 , 
DreStel‘d Das Interno... Mato. 

Capa arria O,•".12•2g12 

MUNICLFIC CAPANEMA 	 IRMÃOS LAGEELANN LODO ME 
ItNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 CLFITON CFSAR LAGEMANN 

TESTEMUNHAS: 

NOME, 
CRF 

NOME. 
Cor: 

o 
.... ,,J..--.;;:-.; 
CAPANEMA 

	

e,' '- 	
Prefeitura :Munie ipaC c& 

	

..,..,,,.....,p., 	 Caparrema 
• 

1.0  TERMO ADIT100 ao contrato 	is,  obtr2s13. ose 
celebram de raia todo o MUNISIPIO CE CAPANEMA - PARANÁ 
Potro 1010 2 error.. 00130000 CARIO SELE SANOU - ma 

reis ore.. inetrumento parucuur que rima 0:- mn iodo. mun.c.mo  de Capar:erma, to, 
3.0ade de CapaneMa. Catado CO Paraná. insc.. no Cadastro Naoonal de Ressoa /uridrca 
sou o n" 25.972.18.010001.60. neste ato representada pela Reeleita Norucroa‘ aporia assinado. 
doravante deus:n.5 PREFEITURA. censora L1NDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
no CPUMF sob o 990.254.109-53 narro assrnado, doravante dwonado CONTRATANTE, 
outro lado a empresa 01600000 CARLA nove 0000001 - ME. pessoa nerid, ra rIE Mreito r mvacs. 
PARAI., 	1100 	• 	CEA 	S5.0000 	• 	MIRRO 	CENTRO. 	escala r  no CNP) 	tob 
1 7 130.293,0001-0Q 8eSte ato per se, red,emante troal. DEBORA,  :70F., DILE 
CPF• 030 IMS89-5: ao 1.m assa.. dOrawarne demorrada CONTRATADA. estanco as 
sujedas as 	armas de Ler 3.041,91 a mms alietdeEm meduents, 	elos.. O 
Contrato, ern decorreu. do Cs,tal Prepare rir oto.Ent3, morramo as seguirlea JausulaS 
condrçoes. 

CLAUSULA pasSEou . compro. conluie.I.I.Mdo mo inrd,200? 	srporo ao sala) 
0,0300o. 	modnimeoe medas e • 	otADPI2 	19, as cumes ocoro ...dl... 
SONERATACAO 00 EMPRESA Pare ENECWEÃO DE  ^ORAS MAQUINAS :rE IA CARREemeEINA 
com uCt ONU, 18,drie. De St •,,. :,:i IrStsa.,Depra ,suue).,,,,,,, DE. e,r,iva .0-.- , 
MININIA DE 12: .1,  ir DF ,RATOP 0.8 ESTEIRA ael: 154 01 RUIM DE :5 -,IrPsADA5 
DEPAPT,EN,_. dErrOVIARIC 	5.81,,,Amerru 0.ts :sert "Km!, jetil,, e ‘...EtApt3 
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sede na 
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e oe 

R 
o A' 

101105 
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Pr.. 
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de 
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01r.ri_:3 
1010 .- 

•,u 

it 	Jescrisào do prodirto,MPSO 

8,R,r MAQUINA af mri 	Sus - 
rApurEc,ADERA COM POTE sr. , 	?.....1.,a‘...' 

1 	IMA,. HA 	 I 

CLAUSULA SEGUNDA: As Ornais Cia..,  ao cranund premido. 
Tom,. permanecem omitem., 

E. oo, asse estarem mu .. fir.r.ns o OreSenle em 92 (duas, 01os 
presence das testernomeas numa. 

Capanerna 19/07,2013 

murreCiP10 DE CAPAREM 	 DEBORAN CARLA 
11 ÁDAMUit ~Ir PE LAXA DENARDui 	 %BOO. CARLA 

TESTEMUNHAS. 

110t1, 	 1-83•30 
CPF: 	 C. 

aSO 	reUrmmr 
uano 	I 

lar. annam, 05 	es‘e 

de dual Por e %Ara na 

DELE Carlos • Me 
SELO /10015 

. 	.... 
Prefeitura NunicipaC cU 	. J..--  

N, 	 CAPANEMA  
,.. 	 Capanema ',..,..,  

: - 
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-----; • 
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05001.0 e 
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eeePtarn 	m ode o MINIUM 
de antre lado à FrulireNI ZECÁTUR 
PASSAGEIROS sl'. 

Fel] Reata ce metroine5t0 peArCrWr 00E 0,100 , ura MO Melem. 
conr Sede na hdade de Capanena. Estado do Para...senta no 
',id. (C,.)  sob o r, 75.052.7001000,20, neste ata representada 
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Consorcio Público Interinatericipal paru o 
De,eravralolinenin tilvdeathhol da Região 

roedeira do Sudoeste do Estudo do Paranü 

ATO DO GESTOR N.  0512013 
SUMULA:Abre Credito Adicional Suplementar Por Anulação de Dotaçãono valor de 

RS 10.000,00 (Dez MilReais ) no orçamento vigente. 
ALCIR VALENTIN PILOSO, Presidente do Consórcio Público Intermunicipal P/ o 

Desenvolvimento Sustentavel da Região Fronteira do Sudoeste do PR - CIFRA, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos do Ato do Gestor n° 
0112013, de 16 de Janeiro de 2013, sanciona o seguinte: 

Art. 1"Fica aberto Mn Credito AdmionalSuplernentat Por Anulaçâo de Ootaçanno 
valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), no Orçamento do Consórcio Público 'oscura.. 
copal PI ir Desenvolvimento Susnentrivel da Regiao Fronteira do Sudoeste do PR -
CIFRA, para o Exercício Financeiro de 2013, naseguinte demasia opulenta.. 

01.00 - CONS.PO BE. INT. DES.SUST.REG.FRONT.D0 SUDOESTE DO PR 
0101 - C ONS.PUBL. INT.DES.SUS1 .REG.FRONT.DO  SUDOESTE DO PR 
04.122.0001.2.001 - Serviços Administrativos 
13.90.39.00.00.0000.1001 - Outros Serviços de Terceiros - P. lu rldi• 

caR$10.000,00 
Ar1.2" Os recursos necesssirios a execuçao do art. 1° ficam por [curtir da 

anuamo parcial da seguinte dotação orçamentaria: 
01.00- CONS.PUBLINTOES.SUST.REG.FRONT.00 SUDOESTE DO PR 
01.01 - CONS.P0111.INT.DES.SUST.REG.FRONT.D0 SUDOESTE DO PR 
04.122.0001.2.001 - Serviços Administrativos 
13.90.14.00.00.00.00.1001 -Dierias - Pessoal Civil 	 RI 10.000,00 
An. 	Este Aso entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Pérola neste (PR), 26 de Junho de 2013. 

Alcir 	in rigoso 
ALCIR VALENTIA PILOSO 

PRESIDENTE CIFRA 

ATO DO GESTOR NP 0612013 
SUMULA:Abre Credito Adicional Suplementar Por Anulaçâo de Dosaçaono valor de 

RI 10.000,00 (Dez MilReais ) no orçamento vigente. 
O Conselho de Prefeitos do CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PIO DESENV. 

SUST. REG. FRON. DO SUD. DO PARANÁ - CIFRA aprovou e eu ALCIR VALENTIN 
P10050. Presidente do Consorcio, sanciono o seguinte: 

Art. 1°Fica aberto um Crédito AdicionalSeplernenlat Por Anulação de Dotaçaono 
valor de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais), no Orçamento do Consórcio Público Imennuni. 
ipal PI o Desenvolvimento Susternavel de Regido Fronteira do Sudoeste do PR -

CIFRA, para o Exerciciu Financeiro de 2013, naseguinte dotação orçamentaria. 
01.00- CONS.P0131 INT. DES.SUST.REG.F RONT.D0 SUDOESTE DO PR 
01.01 -CONS.POBLINT.DES.SUST.REG.FRONT.D0 SUDOESTE DO PR 
04.122.0001-2.001 - Serviços Administrativos 
3.3.90.39.00.0000.00-1001 - Ouves Serviços de Terceiros - P. Jur sdi• 

caRS10.000,00 
Art.2" Os recursos necessários a execeçau do art. 1° ficam por conta da 

artulaçâo parcial da seguinte dotaçao orçamentaria: 
01.00 -CONS.PUBLINT.DESSUST.REG.FRONT.D0 SUDOESTE DO PR 
01.01 - CONS.PUBLINT.DES.SUST.REG.FRONT.D0 SUDOESTE DO PR 
04.122.0001.2.001 - Serviços Adminisu atNos 
3.3.90.14.00.00.00.00.1001 -Diarias - Pessoal Civil 	 R$ 10.000,00 
Art. 3.  Este Aso entra em vigor nessa data, revogadas as disposições em contrario. 
Pérola D'Oeste (PR), 26 de Junho de2013. 

Alcir a¥ Pigoso 
ALCIRVALENTIN PIGOSO 

PRESIDENTE CIFRA 	 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Francisco Beltrão 

O Preside. da Unam Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, com base na Lei Federal 8.666193 e legislação complementai, torna público 
extrato de Contrato: 

PARTES: Camara Municipal de Francisco Beltrao - PR e a empresa SYSTEM 
1NFORMATICA LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato ff. 01012013 - Cana Convite n'. 00812013. 
OBJETO: Aquisiçao de um computador do tipo servidor de dados. 
PRAZO DE VALIDADE: 12 de agosto de 2013. 
VALOR TOTAL: RI 7.764,00 (sele mil setecentos e sessenta e quatro mais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento sem efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a entrega e instalação do equipamento, mediante apresentação da Nela 
Fiscal do tipo Eletrônica 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Org e/Unidade
. 
 Fenderia' 

, 	 „.. 

i'ro raltlialca 
[0I 001 	01.031.01012-002 

DATA DA ASSINATURA:23/0712013 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão - PR. 

PAULO VALDIR GROHS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

'1.1.90.22.00.00 - Equip.e 

&Inseri:O Permanente  

Quarta-feira, 24.7.2013 - N 5.107 JORNAL DE BEI. !SÃO 3C Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pare., sorna os-lhas:o que realizara Processo 

Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 03612013 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Obj.:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MATERIAL PARA USO NO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EMRUAS E AVENIDAS DA CIDADE E INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 

Abonara das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Agosto de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. Pangos de Souza, 1080- Capanema 

- Pema - Centro. 
Demais inforrnações poderao ser oblidaS no endereço acima citado em horário 

firmai de expediente. n
Capaneuia-Pr, 18 de Julho de 2013 

Gabriel Felipe Cipriant Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N0 037/2013 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pararia, torna publico que realizará Processo 

Lichatório, nos sermos a seguiu 
Modalidade: Pregoo Presenciai n° 03712013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS 

SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇAO, SAUDE, EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE ESPORTES,CULTURA. SERVIÇOS 
URBANOS, SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO, ESCOLAS, CRE-
CHES E CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, PARA° PERIODO 
DE 12 MESES. 

Abenura das propostas: 09:00 horas do dia 05 de Agosto de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema 

- Pararia - Centro. 
Demais informações poder ao ser obtidas no endereço acima citado em harario 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 18 de Julho de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL W 03812013 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Puma, torna público que realizara Processo 

licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade, Pregao Presencial n" 03812013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇ ik0 DE G AS LIQUEFEITO DE PETRO. 

LEO . GIP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAUDE. CRAS. SECRETARIA DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOSURBA. 
NOS, SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE S, SECRETARIA DE ADMI• 
NISTRAÇ AO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

Abanem das propostas, 09.00 horas da dia 08 de Agosto de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema 

- Perimi - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cisado em Souria 

normal de expediente. 
Capenerna-Pr. 22 de Julho de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

O Preside. da Camara Municipal Vemadoses de Francisco Beltrão, Estado do 
Parem, com base na Lei Federal 8.666I93 e Iegislaçao complementar, torna público 
extrato de Contristo. 

PARTES: Camara Municipal de FroneiScO Conran - PR e a empresa GILSON GILBER - 

TO lISE ME. 
ESPÉCIE: Contraio ri0 . 01112013 - Carne Cernlite n.. 008/2013. 
OBJETO: Aquisiçeo de urn microcomputador de mesa e impressoras do tipo a laser. 
PRAZO DE VALIDADE. 23 de inato de 2014. 
VALOR TOTAL: RI 3.453.46 (três Mil. quatrocentos e cinqüenta e lies reais e 

quarenta e seis cent..). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento seta efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias 

após a entrega e instalgAo do equipamento, mediante apresenlaçao da Nota Fiscal do 
tipo Eletrônica. 

RECURSOSORÇAMENTARIOS: 

r6rgiloiláddrade Funcional 	 Eleasen10 de Despe. 

Pr 9444 - o_gromadeat 

01001 	 Os 031.01012-002 	4 4.94.82.00.00 - Equip.e 

• Nloiernal Ycnnmlenlo 

DATA DA ASSINATURA. 23/07/2013. 
FORO: Comarca de Francisco Beis. - 1'12. 

PAULO VALDIR GROHS 
PRESIDENTE DO LEGISLAT1VOMUNICIPAL 

O Presidente da Camara Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do 
Pararia, com base na lei Federal 8.666/93 e legislaÇao complementar, torna público 

extrato de Contrato: 
PARTES: Corneta Municipal de Francisco Beltrão - PR e a empresa MUNIU & SOUZA 

LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato e0. 012/2013 - Carta Convite n°. 00812013. 
OBJETO: Aquiskào de canuchos de toneis diversos. 
PRAZO DE VALIDADE: 23 de Julho de 2014. 
VALOR TOTAL: RI 3.195,00 (tres mil cento c noventa e cinco reais). 
FORMA DE PAGAMENTO, O pagamento sere efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias 

após a entrega dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal do ripo Eletrônica. 
RECURSOSORÇAMENTARIOS: 

-6r/10/Unidade Funcional 	 Elemento de Despesa 
PrOgrannstini 

t  OI 001 	 01.031.01012-002 	33.90.30.00.00- Material de 

1 	
Consumo  

DATA DA ASSINATURA:2310112013 
FORO. Comarca de Francisco Balar, - PR. 

PAULO VAL UIR GROHS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVOMUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
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o corderrio ourem ou rumo :ocra roz rf.r.91.0 of ...rance soa" 
rIeVeieumale tepreientaia rex mu hastuante t arma, uemeiseae.. eue.o.100 peie 

emetandsornar...art.t. senhor LIR MIIIIRNO0 	 welmeehriarberanta 
eeteee de aquneacRO 6 ml neus9.4 oaaXaOva yul Aelsonbuaete0 

*Web. ao, ande.. roa).. 	intoroeSorm 

Canalatouda que o anela DeMe do punes ame o dalalaciu a. 1neereese 
Sou.- MOI. re1.0...Seal OaD Iheilleasioek moda. 00110nadae Rre Fenda muno... ele RS 
40001auenneR eieig. .0110 dm ao mann. de AC. 

O cernis - Cone... Uno, do Panou deu, ee napira010 de Ruamo Soam ato 
deinanstraao urna asma 0,0x35 cru ,e ide 10.00.10.0. tontantpla.s, [alindo pear emas 
.14 /UM,. 

Finalmente. e "instm amora lesmara, elneulielop ao rondo, sabeittaneo a boa 
4.110 dos pastos aúbacm dIdwatlauoluAdmuidbdc....,. 

nlarmeielro, 1.1 de Unho da20:3.  

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICI Al. 500083)-55.2013.404:1007/PR 
EXEQIIENTE 	: CAI XA ECONÓMICA FEDERAI, • CEF 
EXECUTADO 	: ACADEMIA m.vono DE GINÁSTICA LTDA  

E, FOZES DO 	: MeV ARO 42,11,10 PIROCINSKI 	 • 

EXECUTADO 	: UVA DA SI, A NI ROG1NSK É r  1 ) t  1. e 	, ... 
. 	- - 	- 	1 	,..-. 4 h. À 

ADVOGADO   	: MARCELO ARI ONIO STF:MIAS , 

EDITAL N.' 743304 

EDITAL DE I" e 2.  LEILÕES E INTIMAÇÃO 

() DOUTOR CIIRISTIAAN ALLESSANDRO LOPES DE OLIVEIRA, 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIV EL CRIMINAI., NA FORMA DA rol, 

FAZ SABER ou que u mcsenre editai .:na io, elek doolhaNunitille incem, 
daNdido nu, aram. *meou miada, ,om wran leiloam,. hum Soado': 1.aecuradol4Pri. res 
sai. seguir. 

LEILÃO.  Um 0: de a,man 	 0., 	 su,„„ 

da avalizeis,  
2.  LEILÃO. asa realizada ire ao 20 da agoura de 11,13. ira 1110 noras. pelo 

maior Maço. 
LOCAL DOS LEILÕES: Cámarn municipal de Framiaeo pelou. anu na 

Rim Tenente Camargo," 2173, cenuo, neva cidade. 
ENDEREÇO DO JUIZO FEDERAL. Ruo Tenente Cansaa. ri. 1660, 

nesta Cidade. 
LEILOEIRO OFICIAL: SA Dl LUIZ S1MON. Inscrita na .11.1C EPA R sob o n° 

0141146. AGÊNCIA DE LEILOES: Rua Osvaldo Aranha, 054, centro. Pato UranedPR, 
fone (46)3225-226B e 9972-2203. 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) E AVALIAÇÃO UNITÁRIA: 
aI 04 (quatro) BICICLETAS ERCOPIÉTRICAS PROFISSIONAIS MI) 

2600. avaltadm em RS 1.4011,00 tom mil quatrocentos reais) cada uma, perfazendo o total de 
RS 5.600,00 (cinco mil seiseemos reais). 

b101 (unta) ESTEIRA ELÉTRICA PROFISSIONAL L5.160, avaliadas em 

RS 3.0011.00 (trés mil reais): 
c) 01 (elo) ELIPTICON MECÃNICO EL-170 SIOVIMENT. avalindos em 

RS 3.000,00 (tomo mil reais): 
dl 01 fome) BICICLETA ERCOMtIRICA HORIZONTAL 091-4000, 

avaliada em RS 2.000,00 (dois mi: main 
TOTAL DA AVALIAÇÃO EM 08/116/2012. RS 11 8011,00 (Dm mil s 

sbcenloe 
DEPOSITÁRIO(Ar. Sota). Minero "morou Mrrminski (CPI' n° So0942.2119- 

nrn 
LOCALIZAÇÃO USOS sem:: Rua Sào Rodo rf • 2. coam,. em fremi., 

Beltdo/PR 
SAIU)) DAIS) EXPCIA.À0(ÓPID: RI 'a Ibl,d ,seterna e erre,a rio r.enu 

e nove remia< magoem e um uru.. na doia 
ÔNUS) ato ha 
ENCARGOS: O arrematante deve. pagar ao ed.rna a cumulo de ler 

10.0 ido: ma., hem mono o •aln• 	tnura.111000.0. emale... ore 0.,  
(URDO por cento, amtos sobre o valor da ornmemie Valor  m m &As dunas ) 1E110031, 
10.64. Valor máximo das castra indiciam: RI 1.915.18. conferem 4 Peada et 22. de II de 
Fevereiro de 2005, do Presidente do TRF da 4' Rema. 

ADVERTÊNCIAS 
01) Ficaum) devidamente InliI.11101%1 Mt1 ExaCIIMhIl./. 4X51 rfirnaterr 

0e0000(1) Wein). c o(s) oeposisarmox bem armo op. ereMr(M) rup.roMiurslIldunino 
hl Ne 1100.0,  . vaie não seja(in I encontradied para alruntionedd)es. persuado. 

121 Era 	 rematado.; °Isi tremas, for dm. nureoLt. EM. 1  
DIREI 	a par 	 I•ve 	 e)) 
la...14.1. e. táctil da Juatioa I.R.,. da 	001000 4.0204 0, A venda dei trena 

(acobreados a pannula. é Orbnisevel quanta° rra.Imrcm  negarmos prdea 	,, 
monheroncd, cai...enumerai. moi Mo ou Iam,. da ...que."  ',semeado. 
odaspr.. ou olmo 	d., 	as pane.  ,insulou 	menden. ate a &más 
2.) 	ohderd;11.•de que o 	verá enIendido ens.,  enneenturaffin 11.10 Em 
'meando amléociu ÉqC. nu exorem, lira acaroado °Imitei," nns rillrsememar chm mre 

Suced4TC1It dl. segunda MIO. grueedet à ,anda ditear dos Iam rido arranaradm. noa 
mesma conOcaes observadas no secunda leilào. 

o3; A aneinaraçan ilha será .reeleld e fre-opo Mediante o pagaram. 
mudado 	peça o do 	pelo aneneannic 	nee inana de in)  1.)  Num,: dm. 

6000 cape. do CP( 
Arreirieleça.• 	Jd auto d.e 	 11M 

	

,•edde. dmi• 	 rue 	mo.  41.n e 
Yd 	o de drtondocau de :fent Inidec• 	 eretond... .tepo.m. 

pelo reinalur... 010.• 	, 
Arednadv 	peto non Mu ao.... e 10,  ‘nr na...) st,  ). r 

ru leiloe.. a arreinamooeonsiderar,e.d dedeira. acabada r wrpramivel. ainda que ve.sarn 
a KV jU100.104 procedemoa einnargos do eNeectado Iro. ode. capar. d, f•Prr 

061 Ntos termos do an. 	r do iis , u arielliaraced M.a. Ou enramo, Ser 
tomada sem efeito. 1 . por vicio de nulidade: II • e ido for pago o preço nu se guio for 
prestada a COOtr, III - quando oarrematante provar, nos 5 (cinco) dim seguia..,  a 
exisli'mcia de ,maus  real ou de gravatne 	(580, inciso V) iria mencionado tio edital: IV • a 
requerimento do arrematante. na hipótese de embargas à arrematação moro. 146, $a lu e 2201: 

) quando realoAda par preço vil tan. 042r. VI  - nos casos previstos no Coligo de Preeer. 
Civil 1.01. 0981. 

0715e o arrenrearnie mi oca dado nau pagar o piro MJ pr.. uslabelesna 
imz iMooplIte-e. era feno: do euquomu. o pada da ouça. untando os bens a orna praga 
ou lee132. do. quotn alo serào d/loll/lod d pan,c,par .. urrem.. e 0 lindar colmo. íon. 
6951 O liadur klu arodlanIc. que ¡ragu o valor do lanço e a multa pudera requerer que la 
arreou:reá° lhe seja transferia:, (art. 6961. 

4014 oaterm,, do art.146 	CPC, 2110007 an exc.:O:ido, no pra-os de 5 (chamo 
Jia* ...lu. da adjudrea0.r. alienação ou anel...taça, ofere..er embargos fundado:: me 
nulidade da d.:COOU. co em çansn caem. 	cbrignedo. desde que suncrventcálle 
penhoro, aplicando-se, no que coche, n disposto nesse capitulo Oferecidos entharpo, 
pudera o adquirente desisto de aquisiçáo.Nesse casa, o mi, deleurá de plano e 
requerimento, com a imediata liba. m, da depósito feito pelo adquirente Iam aval. F IP. 

so IV). Caso os embargos sejam declarados nuoirenomente prmeteronos. o juiz imporá 
irmão on embargaras, Ità0 .1pellui 	enne pur cato,  da ralos  da VAIAM.. na 
de quem desistiu da aqui is0. 

roi em meLoa oha 1- 1.001a0 t. Idos dhspoold de• H podeelo e40 ,,, . beça.. 
por preço igualou SLIpdlICK add valor da avall.M.) 
UH Ia iro r Leiliu. o hem rale nveromadh a quem mon der, desde ipir 101 

101:1 considerado preço vil por ene Anus Pandeiro do disponi( num nein, amos considerado 
preço yd, o bem doa Mo unja. no Mn., 1IPA ,cmquenter por cento) do valor da 
aealsnOn 

I) Se o Valior dos bens Mo exceder n 60 salários miam., fica dàsp.sada 
publica" Jus ed,uo, coou cm que. nau aeri adornada a arranargio pua preço BM.. lu3  Ja 
Udet113910 (art. 086, § 3", do CPC). 

E, para que chegue ao conbersunento de todos. mandei passar e presente beital. 
que será atuado no roca) de costume e publicado m. fanam da lei 

EXPEDIDO nessa cidade de Fm...o aludo. arado do Panai, aos IS de 
março de 20.1 

Chriatioan Alluaandru Lopes de Oliveira 
doia Feder-ui SoIntituor 

DoOduld.ne eleldOluv assinado por Gris... Allef•andle, Lope., a, Oliveira. Juiz reorrai 
Suhathulo, on forain, do alui, 1.. ine.ao 111, ,ia rs, 11.410,R 10 de deeentbrii de 2006 e kv.itlueátt 
TRF C. Repiso n. 17. de 26 demanio ee 2010..\ conferLiurs da autenticidade do documenta eara 
disponlvel no endereço cleanniw larp,,,,,,fpr.jus.hrs.tavverifreahrerificaphe, mediam,' 
prauchuncon do codiao verifica., 71336.4.1 oca odiei... do reá. ('R(' C I FCFBD6 
Inronnae,s.nimiorraia da anata. 
.9enanon ror 	 r.IIRLSTIA 	.11.10S4.111/01•1 r PH. OP OLIVEIRA N.S. 
•er 	Seor eu Inane.. 	m.2•11 A4334111...)1 e 
Doa e Item 	 1(AD9..) .",o)  00  

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo M. 000075 /2013 
Modalidade: Pregão 	53/2013 
Tipo de julgamento: Menor Preço 
Objeto:AQUISICAO DE MEDICAMENTOS PARAA FARMACIA MUNICIPAL.COMVA. 

LOR MAXIMO GLOBAL DE RS 89.235,50 (oitenta e nove mil e duzentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos). 

Credenciamento, 05/08/2013 das 081130min as 081159min 
Entrega e abertura dos Envelopes: 05/0912013 as 09:00. 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: 

Avenida Joaquim Boneni, 579, nos dias doeis. de Segunda h Sona.leira, das 8h00min 
Os 11030110n e das 131100min às 111100min, ou pelo Ione (0-46)3544.2100. 

ENEAS MARQUES, 23 de julho de 2013. 

1:Y  74'  

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Preleao Municipal 

BARBARA SIMONI PEREIRA POSTAI 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAI. N" 082/2013 

REG isT Ro DE PREÇOS 

 

E l/O i III R -\ Ali :,:t(tiptu 131.)mtit\, Hl\ 

I siado Jo Partia 

AVISO 1)1- LI('I1M, Ai) 
PREGÃO PRESENCIAI. N" 03X/2013 PROCESSO 661 201 ; 

OBJETO: Aquisição de medicamentos. material médico hospitalar, medicamentos 
manipulados. complementos alimentares e, de instintos médico- hospitalares. 
A BE RT ti RA 06/08201 3 ás 09:00 horas 
Autorização: AlTonso Portugal Guimardes Prefeito Municipal de Campo Largo! 

Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter 

o edital na PMCI. Avenida Padre Natal Pigato. o' 925 bloco 07. no luxurio 
de expediente ou através do endereço ms.v..campsilinso.lr.soy.k. -• Listando 

Licitações. 
Edifica) da Prefeitura Municipal de Campo Largo 18 de julho de 2011 

Aglair T. Andrade 

Pregoeira 

R$ 120,00 - 67554/2013 

Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema .• Estado do Paraná 
Parigot de Souza. 1080— Capanema -- Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013 
MUNICÍPIO DE CAPANF.AIA. Estado do Paraná, torna publico que realizara 

Processo Lienatário, nos lermos a seguir, 
Modalidade, Pregão Presencial a' 038/2013 •- PM(' 

Tipo de Julgamento, Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQuEFEM 
DI! PETRÓLEO • GLP PARA vso NAS SECRETARIAS DE. SAÚDE. 

CR.\S. SECRETARIA DA ItAARLIA h DESESN (11 VIMEMI) SOCI \ 
SECRVIAR IA DE. VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS 
sasi, FARIA DE EDI cm";;\(). 	A L. ESPOR FES, SECRI ! 	1 ,1 

ADMINISTRAÇÃO. ESCOLAS E CEINTRt IS DL EDI:CACAU INEAN111 DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 08 de Agosto de 20 13 
Local: Prefeitura Municipal de C11000C1101. Av. Perigos de Souza, 1080-•• Capanema 
-- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço ociosa citado cos tundra-) 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 22 de Julho de 2013 
Gabriel Felipe Cipruini - Pregoeiro 

Rã 120,00 - 67058/2013 

1 Colombo 

Aviso de Licitação —Errata 
Pregão Presencial 056/2013 

Objeto: Contrataçao de Empresa especializada para Fornecimento por meio 
do Sistema de REGISTRO DE PREÇOS de equipamentos de cozinha para Os 
Unidades de Ensine da Secretaria :Municipal de Educação Cultura e Espolies 
da Prefeitura de Colombo. conforme quantidades e especificações constantes no 

ferio de Referenda (_‘nexo VIL) que integra o Edital. 

Comunicamos aos senhores licitantes 'que o referido Pregão Presencial foi 
transferido para o dia 8 de agosto de 2013 às 09:00 horas, conforme emita 
publicada no sitio www.eolomboling,ov.br 

Colombo. 23 de julho ric 2013. 
Izabete Cristina Pavin 
Prefeita Municipal 

R6 96,00 - 67364/2013 

:Wiso de Licitação —Errata 

Pregão Presencial 061/2013 

Objeto. Contristação de empresa especializada pata fornecimento de materiais de 
tmesanato e armarinhos eus geral do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

para desenvolvimento de atividades de eapacitação e geração de renda com as 
famílias beneficiadas do mourama bolsa Unilia (121311 e aquisição de materiais 
para cumprimento do convênio firmada com o NU:siem) do Desenvolvimento 

Social e Combate s1 Fonte junto ao Munieipio de Colombo atuando sobre o numero 
7100 L012408/2010-42. da Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho, 

Prefeitura de Colombo. conforme quantidades e especificações eonstames ms 

Ternso de Referencia (Anexo VIII. que integra o presente Edital. 

Comunicamos aos senhores licitantes que o referido Prendo Presencial lin 

ansferido para o dia 9 de agosto de 2013 ás 09:00 hinos. conforme errata 
publicada no sitio oww.colonthn pr goi• br 
Colombe. 23 de julho de 2013. 
Embete Cristina PtIVIII 

Prefeita Municipal 

R$ 120,00 - 67477/2013 

Forma: Presencial do Tipo Menor Preço 11,000.10/1-loratMáqtainu Objeto Contratado 
de pessoa nimbeis para locação de um trator esteira de grande pane com operador 
e combustível, para prestar serviços de extração de cascalhos em pedreiras. pala 
manutenção preventiva e corretiva em miradas rurais vicinais existentes e abertura de 
outras vias. neste municiem de Contionbailias/PR, conforme especificações descrias no 
Anexo 01 - Termo de Referência, que faz parte integrante do Edital Credendamento 
Abertura dos Einelopes Aa 10hounnii do dia 08 de agosto de 2.11 local Prefeitura 
Municipal de Congonhinhas, sita à Ai. Di Dar-1 Xavier da Sitia. 265, Centro 
Disponibilidade do Edital e Anexos: www.conuonhinhas.nr,gm br ou na Do. isão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Cong,onhinhas, no endereço acena. Informações 
Demais informações através do telefone/fax 143) 3554-1007. nu horants normal de 
expedieme.Congonlimlias. 22 de julho de 2013 Wallace Jose Telsiski-Pregoeiro 

R$ 120,00 - 66844/2013 

Cariava 

PREFEITURA DE CURIUVA  
AVISO DE LICITAÇÃO  

EDEEAL DE TOMADA DE PREÇOS N". 05/2013 

O MUNICÍPIO DE CURIUVA, Estado do Paraná. através do Departamento de 

Administração. Finanças e Planejamento e da Comissão Permanente de 
Licitações, de conformidade com as Leis Federais mi." 8.666/93 e 8.883/94, torna 

niblico que se encontra a disposição dos interessados. a partir da data da 
publicação deste. até às 14hrs:00m do dia 00 08.2013. o Edital de Tornada de 
Preços para a construção de Unidade Básica de Saúde ( BS). 
A abertura dos envelopes seita as (191-irs 00in do dia 1)9 08 201'5 na Saio do 

Departamento de Compras tia Piefeitura Municipal dei hirta 
O Edital completo se encontra à disposiçáo dos 1111CreSt0100s na 1'1.c:remira 
Municipal de Curinva a Av. Antônio Cunha. 365. no horário de expediente e no 

cite www.curitiva.pr.gov.br  
Curiúva PR. 22 de julho de 2013. 

AMADEU DE JESUS DA SILVA  
Prefeito Municipal 

MARJORIE MARCONDES 
Presidente da Comissão 

Republicação por incorreção 23.07.2013 edição 9005 - Dl OE 

126 144,00 - 67313/2013 

I Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGAO ALTO DO IGLAÇI. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2013/PM EA1 

OBJETO 
Aquisição de peças e prestação de serviços de mecânica em veiculas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

As propostas serão recebidas até as 09:0(1 horas do dia 07/08/2013 
AUTORIZAÇÃO: José Nilson Zgoda -- Prefeito Municipal 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na pagina 
eletrônica do Banco do Brasil. disponibilizado no sete 	t t to i ttit,;ttoc5-e.p.to)_It 

ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. sito a Avenida Brasilia. n" 551, fone 46-
3553-1484 

itts002.00 Alto (10 Iguiltal. 23 de lu lho de 2013 
MARCIOBO\EI 

Pregoeiro 

R$ 96,00 - 67211/2013 

Florestópolis 

PREFEITURA. MENICIPA 1, DE FLORES lOPOI. IS 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 5" 068/2013 
PREGÃO P R ES ENC IA I. N" 039/2013 

A Pregoem] da PREFEITURA NAUNICIPAL 	FLORF.STUPOLIS, no exercido 
das atribuições que lhe confere a Portaria 	08.2013. de 25.'012013. torna 
publico. para conhecimento dos interessados. que Rirá realizei no dia 06/08/2013 
as 10 horas. likt endereço. Rua Santo Inseto. 161. Fl.( /R P-41't 	)1 Is 	PE .i 
reunnit, Jc ieeetinnento e abertura das documentações e propostas. tOilltritte 

etipeçalealik, 00 Edital de Licitação o' 039/2013 na modalidade Pregão 
Inforinamos que a integra do Edital encontra-se disponi el no cudcleço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LterrAçÃo 
PREGÃO PRESENCIAL N' 3812013 

• 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Pema, torna 
publico que realizara Processo Lieinnorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 038/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLI' PARA USO NAS SE-
CRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCA• 
ÇÀO, COEI-ORA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO. ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

Abenura das propostas. 09:00 horas do dia titi de .Agosto de 
21113 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Paregot dc 
Souza, 1080. Capuneina - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
cilada em horário normal de expediente. 

aptinema-P11. 22 de mino de 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregueis: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

Avisos »E 1Acry:wÀo 
nEcÃo PRESENCIAL N" 56/2013 

Objeto: Cominação de Empresa especializada para fornecimento por 
meio do Sistema de REGISTRO DE PREÇOS de equipamentos dc 
cozinha para as Unidades de Ensino de Secretaria Municipal de Edil. 
cação Cultuo, e Esportes da Prefeitura de Colombo. conforme quan-
tidades e eSpecilleações constantes no Ferino de Referencia [Anexo 
VII). que integra o Edital. 
Comunivamos :tos senhores licitantes que o referido Pregão Pre-
sencial rora transferido paru dia 8 de agosto de 2013 as 09:00 horas. 
entlIbilile errata publicada no sitio: www.columbo.pr.gov.br  

PREGÃO PRESENCIAL PI" 61/2013 

Objeto: Contimação de empresa especializada para fornecimento dc 
materiais de artesanato e armarinhos cm geral do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para desenvolvimento de atividades de 
capacitação e gcração de renda com as fininhas beneficiadas do pro-
grama bolsa familio (1'131') e aquisição de materiais para cumprimento 
do convénio linnado coar o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Curnbate 5 Fome junto ao Munieipio de Colombo atuando sobre o 
número 71001.1112408/20111-42, da Secretaria Municipal de Ação So-
cial e Trabalho, Prefeitura de Colombo, conforme quantidades e es-
pecificações constantes no Termo de Referi:meia (Anexo VIII. que 
integra o presente Edital. 
Comunicamos aos senhores licitantes que o referido Pregão Pre-
sencial foi transferido para u dia 9 de agosto dc 2013 as 119:00 horas, 
conforme errata publicada nu sido: www.columbo.pr.gov.hr  

1 olutinio.PR. 21 de pilho d..2111 
IZALIETE CRISTINA PAVIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 

AI ISOS DE LICITAÇÃO 
ECÃO N' 53/2013 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS. VISANDO AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE PNEUS. CAMARAS E PROTETORES PARA ATEN• 
DER AS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. Local: Sala de Reu- 
nido. localizada no Paço Municipal, sito na Av. Amazonas 	2)10 - 
Jardim Lindáia - Goioenl-PR 	 09:10 horas. Data: 
054/R21113 Infonnaçoes: A copia do Edital, ttileXtn, e programa para 
envio das propostas deverá ser retirado no DC0110:111101110 de Material 
do Paço Municipal, no endereço acima, de 2' lis a" leira. das 9:00 às 
12:00 hs e das 14:00 ias 17:111) hs. 

	-ré PR. IN de julho de 2013. 

PREGÃO N" 54/21113 

Objeta: REGISTRO DL PREÇOS. VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE SEGURANÇA E LocAçÂo DE TENDAS TIPO 
PIRAMIDE, BANHEIROS QUINIICO, GRADES DE ISOLAMEN-
TO, JoGo DE MESAS, PLACAS DE FECIIAMENTO E SISTEMA 
DE SOM, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNI-
CIMO. Local: Sala de Reunião, localizada no Paço Municipal, sito na 
Av. Amazonas it" 280 - Jardim Lindnia - Goitieré-PR. Ilorário: 15:00 
horas. Data: 05/08/2013. Informações: A copia do Edital, anexos e 
programa para envio das propostas deverá ser retinido no Depar-
[enleia° de Material do Paço Municipal, no endereço acima. de 2' ás 
6' feira, das 9:00 as 12:00 hs e das 14:110 as 17:00 hs. 

PREGÃO N' 55'2013 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM D6 I'NEUS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. Local: Sala de 
Reunião, localizada no Paço Municipal, sito na A: Amazonas n" 28(1 
• Jardim Lindoia 	Ouioeré-PR. Horário, 09,30 horas. Data: 
12/08/2013. Informações: A cópia do Edital, :111.0015 e programa para 
envio das propostas devcia ser retinido ao Departamento de Material 
do faço Municipal, nu endereço aehna, de 2" às te feira, das 9:00 ás 
12:00 bs e das 14:00 as 1700 hs. 

tioniere-P14. 1 9  de Julho de 2013 
LUIZ ROBERTO COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL. 
DE LARANJEIRAS DO SUL 

AV ISDN DE LICIE \CM/ 
PREGÃO PRESENCIAI. 5' 55/21113 - ICIILS 

Objeto: Aquisição de géneros alimemicius, tecidos, carga de gás co-
zinha e outros materiais de consumo, através recursos do Governo 
Federal - Piso Variável de Média Complexidade - PVMC e o Mu-
nicipio de Laranjeiras do Sul. 
Tipo Lica:içá. Menor Preço l'ur Lote. 
Abertura dos Envelopes. On de agosto de 201.1, ás 9h110inir,. 
Autorização: Solene Pereira 1,011111, S•3021 Prdeila Municipal. 

Informaçúcs Sobre Edital: A integra deste Edital e seus ane-
xas estiada disponiveis puni eunsulta no Departamento de Licitações 
du Municipio de Laranjeiras do Sul. à partir de 24 de julho de 21(11 
no horário normal de expediente. Dentais informaçOeN uu est:kin:-
Cimentos relativos nu presente Edital serão objeto de consulta por 
escrito ao Pregoeiro nu endeieço indicado no preambulo deste aviso, 
c imolo respondidas igualmente por escrito a ser encaminhado a iodos 
os mieressados que regi:alarem a obtens:10 do Edital. 

PREG 10 ('RI 	\CIAI. 	50;2013 - PM' 

Objew Aquisição de materiais de :usara. N:11:1‘, beleza e 
inmermis perimmenie, através reemos do Governo Eedend - Indico 
de Gestão Deseent,alizada - IGD- Programa L30150 Familia • 1,131,  e u 
Municipio de Laranjeiras du Sul. 

Tipo Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abonara dos Envelopes: 1(7 de agosto de 2013, às 

9hoon,in. 
Autorizsçae: Sirlene Pereira punira Svartz - Prefeita Mu-

nicipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegro deste Edital e seus ane-

xos estarão dispuniveis para consulta nu Departamento dc Licitações 
do Municipio de Laranjeiras do Sul, à partir de 24 de julho de 2013 
nu horário normal de expediente. Demais informações ou esclare-
cimentos relativos ao presente Edital serão objeto de consulta por 
escrito ao Pregoeiro no endereço indicado nu preambulo deste aviso, 
e serão respondidas igualmente por escrito a ser encaminhado a todos 
os interessados que registrarem a obtenção do Edital. 

Lartinieints do Sul PR. 21 de julho de 7011 
WILIAN CLAY WACIIAK 

PREFEITURA MUNICIPAL. DL LONDRINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DL GESTÃO PÚBLICA 

\VISO 
PREGÃO PRESENCIAI. N' 9/2013 

Registro de preços paro eventual fornecimento e instalação 
de divisórias: Comunicamos aos interessados que nu anexo 1, item 10 
do Iole 1, o preço máximo de RS 15,97  (quinze reais e noventa e sete 
unitivos) refere-se :10 serviço por m2 de divisória instalada. O edital 
completo poderá ser obodo 111111Vés do sito wwwl.londrina.pr.gtn.hr. 
bem mano quaisquer Informaçãonecessárias peio teleitme 1431 
3372.4412 ou ainda pelo 	licimái 

	

: .ondi 1:01. 	. • de 	de 2.11 1  
ROGÉRIO CARLOS DIAS 

AV ISO DE 1.1(1 FAÇÃO 
PREG..Ã.C) PHESFNCIAL 	PG/SM(11,11i 192013 

C01101110:111110s nus 111100.SanlION que se encontratin! abeitaisi 
:as) licitaçãottles) a seguir PREGÃO PRESENCIAI >V' P1, SNIGP• 
d119,2013 - Registro de Preços para a eventual aquisição de géneros 
:tiniu:miei., incluindo o logisiica. Otst Edital (is) poderá 	ser 
obtido (s) através de sito wwwlitindrina.pr.gov.br. Quaisquer infor-
mações necessárias pelo telefone (431 3372-4404 ou ainda pelo e-
mai licita@londrina.pr.gov.tir. 

Londrina-PR. 22 de julho de 21113. 
ROGÉRIO CARLOS DIAS 

Secretário  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI., N' 81/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Fl" 143/2013 

Objeto: Aquisição de artigos de mesa e banho destinados ito 
programa de habitação rural Yannis VI, VII e VIII. pelo Menor Preço 
por Item. Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de Marialva Rua 
Santa Efigénia, 680 Marialva-Pr. Recebimento das Propostas: até 07 
de agosto de 2013 às 081130min. Abertura das Propostas: 07 de agosto 
de 2013 ás 09h0Omin. Informações: (44) 3232-N370 (voz c fax) ou 
compras(u8mpitaldauvatina.eum.br  

Maitalsa.Plt` 	:11110 dc .11 1 
EDGAR SII A ES 'RI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 21/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 51  (121.2011 PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N' 027.2017 

011.1FT0 5'0m:ilação de Servn;m: Pioilssionais de leram,,. pesSon 

1-0111:11. de Mil professor Lie C1100e111. e 11111 pravssol Je touro unisb:a1. 
para atender o setor de Assisténma Stn:1111 do municipal de Municiai 
- Pr. AQUISIÇÃO DO EDITAI., integra da Edital a partir de 23 de 
Julho de 21111 • de segunda a sexta-feira das 08:00 as 12111 horas e 
das 14:00 as 17:00 horas. desta 11E11:1 até 24 horas atues da data 
designada para abertunt dos envelopes, mediana: apresentação de 
recibo de pagamento no valor de R$ DOM I-Diz reais./ na sala de 
licitações da Prefeitunt Municipal de Marilena-PR. que deverá sei 
efetuado mediante ieetilhimenui dai ema DAM Oneunienio Ja AI 
recital:ação Municipal ieniado no Seio: d: 1n1li:1":0• 111inhel01.1 Ja 
lbeleliant Municipal de Melena PR 

LOC'Al... Sala de Licitaçoes Preicitura Municipal de Marilena PR 
Run 011110: 1.115011111e110, n" M55. Centro - Marilena PR. 

Tele0111, 1441 3,448.1314 
prefmargbrturbo.ctumbr uu marilenaktairef.pr.gov.br  

ABERTURA DA SESSÃO: 117 de Agosto de 2013 às 1111111 horas, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Marilena • P14. 

Mai-dom-PR. 27 de !olho de 2111; 

BRASILIO BOVIS 
Prutlát0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAfINHOS 

EXTFLATO DE CONTRATO 

CONTRATO N' (165/21(13 - PMM 

TOMADA DE PREÇOS N' 005/2017 - PMM 

PROCESSO Nr 08112013 
CONTRATANTE-  MUNICIPIO 131-. ?MAI 1N1111S 
CONTRA] ADA: PORPL.“ CONSTRUÇÕES 1. ENIPREENI.)1• 
MENTOS LIDA .ME 
CNN N' 115.585.27110001.95 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANIPLIAÇÁO 
DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DO TABULEIRO. con- 
forme Edital. 
DOTAÇ'ÀO ORÇAMENTARIA: 
12 Sceremria Municipal de Saúde 

01 Fundo Municipal de Saúde 
1030101124104000 Ampliação de 1:140 
(10931 4 4 90 51 00 125701 Fonte 5)111 

Reserva de saldo n" 750 
VALOR, RS59.970.01 (eintntenta e nine inil, novecentos e setenta 

reais e um centavo). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 lento de noventa) Jus. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de Rilho de 2013 

PREFEITURA MI NICIPAl. 
Dl.  OURO V1.1:1)1. DO 01- S":1. 

1',5114.U() Uni INEXIG11111.ii)0111 i)1.. 111'11 0, 	' 2011  

Processo Lit.:11111000 n" 035;2013 - Inexigibilidade de Licitação ir 
007/2013, Contratante Municipio de Ouro Verde lia Oeste-PR, 

CNPJ/NIF ri" 80.880.107/0001-00: Conitatado Editoni Amigos da Na. 
tureza Ltda, CNI'J/MF n" 04.096.73M/0001-55: Objeto- Aquisição de 
materiais gráficos para combate a violencia: Amparo Legal: An. 25 
da Lei Federal n" M666/93. 

Liste dOelins:1110 pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.ingovbratitentieidid,hunl, 	 Doeumeniti :issinado 	 conforme 	n' 2.200-2 de 24,0X/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves. Públicas Brasileira ICE'-Brusil. pelo coligo 0003201307241102 15 



Prefeitura JvluníctpaCde  
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugar 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

5 /
5 ;", Iri 

Data da Emissão: 31/07/2013 	Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE 
LTDA 
06.076.643/0001-03 
AV INDEPENDÊNCIA, 1682 - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

C 
,k9(),)J 	%• 	3,- , 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Pango! de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

CAPANEMA - PR 



EM 	SON DE SÁ 

DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E 
TRANSPORTE LTDA-EPP 
Av. Independência, 1682, São Cristóvão 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 	1. E: 9031343051 

ANEXO III 
	 n o o ,J5 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS 
E TRANSPORTE LTDA-EPP, com sede na Av. Independência, n 1682, bairro São 
Cristóvão, Capanema/PR, Cep: 85760-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
06.076.643/0001-03 e Inscrição Estadual sob n.° 9031343051, representada neste ato por 
seu Sr. EMERSON DE SÁ, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.601.119-8 
SSP/PR e CPF n.° 746.520.369-49, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. 
KENNEDY MIGUEL DE SÁ, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.667.739-0 
SSP/PR e CPF n.°. 725.884.979-34, a quem confere amplos poderes para representar a 
DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA-EPP perante Prefeitura 
Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 
038/2013, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Capanema/Pr 07 de Agosto de 2013. 



Nome: ERSON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 
Cargo: Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAP EMA 
Adelariffiguei Fe 
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jkla 	 

DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E 
TRANSPORTE LTDA-EPP 
Av. Independência, 1682, São Cristóvão 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 	1. E: 9031343051 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr, 08 de Agosto de 2013. 
À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2013 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA-EPP cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
038/2013 , cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, 
CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR,, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 06 de Agosto de 013. 

1 
	

3 



DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E 
TRANSPORTE L TDA -EPP 
Av. Independência, 1682, São Cristóvão 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 	1. E: 9031343051 

ANEXO VI 
1,)(P(i. 52 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE 

LTDA-EPP, CNPJ n°. 06.076.643/0001-03 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 038/2013, realizado pelo Município 

de Capanema — PR. 

Capanema/PR, 06 de Agosto de $013. 

Nome: 	RSON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 
Cargo: Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE C NEMA 
Adelaá/l!'guel P 	1 
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Representante: EMERSON DE SÃ 	 CPF: 746.520.369-49 

Endereço representante: AV ESPIRITO SANTO 638 - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 

Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

RG: 46011198 

Telefone representante: 

Conta: 27229-9 	 Data de abertura: 25/10/2010 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

38,83 supergasbras 

179,67 supergasbras 

250,00 UN 

100,00 UN 

9.375,00 

17.500,00 

26.875,00 

26.875,00 

	j 

DIDIGAS - COMERCK}Q GAS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

001 	CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, ENVASADO 

002 	CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg. 

37,50 

175,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Município de Capanema 

Pregão 38/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 06.076.643/0001-03 	Fornecedor : DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 	 E-mail: 

Endereço : AV INDLJ 	 DESCIA 1682 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90313430 - 51 	 Contador: 	 Telefone contador: 

esProposta - Versão: 1.1.3.1 
	

07(08/2013 10:14:44 



:JUNTA!COMERCIAC 
DO PARANÁ 

DIDIGAS - COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA - 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime 
universal de bens, comerciante, residente e domiciliada nes 
Capanema-PR, sito à Avenida Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 
85760-000, portadora da cédula de identidade n° 4.267.284-0 SSP/PR e 
CPF n° 284.932.069-20, 

2. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, natural 
de Catuipe RS, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av Espirito Santo, n° 638, centro, portador da 
cédula de identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF n° 746.520.369-49, 

3. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 29/09/1971, 
natural de Capanema-PR, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, sito à Avenida Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da cédula de identidade n° 4.667.739-0 SSP/PR e CPF 
725.884.979-34, 

4. ENIO DE SÁ, brasileiro, natural de Santo Ângelo-RS, casado sob o 
regime universal de bens, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-Pr, sito a Rua Tamoios 197 centro, CEP 85760-
000, portador da cédula de identidade 408.485-3 SSP/PR e CPF 
004.764.479-68. Únicos sócios da empresa DIDIGAS — COMERCIO DE 
GÁS E TRANSPORTE LTDA — ME com sede nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Rua Rio de Janeiro 1285, CEP 85.760-000, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
Nire 41205157673 por despacho em sessão de 16/01/2004 e última 
alteração arquivada sob n° 20085252310 em 27/11/2008, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, resolvem, assim, alterar o contrato 
social e alterações do contrato social no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio KENNEDY MIGUEL DE SÁ, que 
possuía 12.500 (doze mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00(hum real) cada totalizando R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) que vende e transfere em moeda corrente do País 
neste ato a sócia MARIA CARMEN DE SÁ a quantia de 6.250 quotas a R$ 1,00 cada 
totalizando R$ 6.250,00(Seis Mil Duzentos e Cinqüenta Reais) e a EMERSON DE SÁ a 
quantia de 6.250 quotas a R$ 1,00 cada totalizando R$ 6.250,00 (Seis Mil Duzentos e 
Cinqüenta Reais). 
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio ÊNIO DE SÁ que possuía 12.500 
(doze mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada totalizando R$ 12.500,00 (doze mil 
e quinhentos reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia 
MARIA CARMEN DE SÁ a quantia de 6.250 quotas a R$ 1,00 cada totalizando R$ 
6.250,00(Seis Mil Duzentos e Cinqüenta Reais) e a EMERSON DE SÁ a quantia de 6.250 
quotas a R$ 1,00 cada totalizando R$ 6.250,00(Seis Mil Duzentos e Cinqüenta Reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA O capital social de 50.000(cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 

\
‘ 

(um real) cada totalizando R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) já integralizados em moeda 
corrente do País fica assim distribuída entre os sócios: 

SÓCIOS % , ÓT1AS CAPITAL R$ 	 1  
MARIA CARMEN DE SÁ 50 / ,,g.00 25.000,00 
EMERSON DE SÁ 5 / .090 25.000,00 
TOTAL 1,09/-(- 5 000 50.000,00 

, 1ii., .1 	L,apanerna 
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JUNTA DO1VIERCIALDWPARANA 
-,AGENCIA,REGIONAL DE CAPANEIVIA'.'- 

':.ge.ERTIFICCY0 RÉGISÉROtM: 16 /10/2012 
SOB. NÚMER0:2.(nu947260 

12/694726-.0;'DE 11/10/201 
mpráa:41-'2 0515767 	' 
IM,GAS ,g0MERCIb 	G AS TRANSPORTES SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

JUNTAvCOMERCIAL" 
DO PARANÁ 

DIDIGAS — COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar e reclamar. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, 	r assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de i 	I teor e forma. 

Capanema-PR, 27 de setembro de 2012 

EME SON SÁ 	 ÁRIA CARMEN DE SÁ 
Sócio ad ►  strador 	 Sócia 

ENIO DE SÁ 
Sócio retirante 

KE 	E Y MIGUEL DE SÁ 
Sócio retirante 

JUNTAVCOMERCIAL 

DO PARANÁ 
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DIDIGAS - COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE L1 DA2 
CONTRATO SOCIAL 

'CLAUSULA 
DIDIGAS -
'a cidade 

1. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada s 	regime 
de Comunhão Universal de Bens, comer4i4nt 	siderite 
e domiciliada nesta cidade de Capanerria 	Av. 
Espírito Santo, n°  638, centro, 	 goo, 
portadora .da Cédula de Identidade n 	 84-0 
SSP/PR. e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 

2. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, portador 
da Cédula de Identidade no  4.601.119-8 ssp/pIt è CPF. 
sob o n° 746.520.369-49 

3. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido 
em 29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, portador 
da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 SSP/PR e CPF. 
sob o n° 725.884.979-34 

4. MARCOS ANTONIO DE SÁ, brasileiro, natural de 
Capanema-Pr, casado sob o regime de Comunhão Parcial 
de Bens, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-Pr, sito à Rua Tupinambás, n° 830, 
centro, CEP 85760-000, portador da cédula de 
identidade n'3.875.775-0 SSP/PR e CPF sob o 
n°555.165.139-87,constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes cláusulas : 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
COMERCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA, e terá sede e domicilio 
de Capanema - PR, sito à Rua Rio de Janeiro, n°1285, 

centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor 
:nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em 
'moeda corrente do País, pelos sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 

MARIA CARMEN DE SÁ 25 12.500 12.500,00 

EMERSON DE SÁ 25 12.500 12.500,00 

KENNEDY MIGUEL DE SÁ 25 12.500 12.500,00 

MARCOS ANTONIO DE SÁ 25 12.500 12.500,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Comércio Varejista de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP), Transporte Rodoviário de Cargas. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 02/02/2004 
e seu prazo de duração é indetermina 'o. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis 
cedidas ou transferidas a terceiro 
sócios, a quem fica assegurada, e 
direito de preferência para a sia 
formalizando, se realizada a ces 
pertinente. 

lu Escritório 	ábil Blume - 

e não poderão ser 
sem o consentimento dos outros 
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MIGAS - COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORT 
CONTRATO SOCIAL 

,o 
F. 

4, 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio éfrést~ 
de suas quotas, mas todos respondem soldar 
integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade 
EMERSON DE SÁ individualmente, com os poderes eSb 
Administrador autorizado o uso do nome empresarial,-
entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçãogio 
outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
administração, procedendo à -elaboração do inventario, do 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá 
fechar filial ou outra dependência, 
assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 

data da e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema 
contra normas de defesa da concorrência, 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a present 

a qualquer tempo, abrir ou 
mediante alteração contratual 

con tra 
financeiro nacional, 

empresa se enquadra 
41 de 05/10/99 e que 
ite fixado no artigo 
gualmente em nenhuma - 

as relações de 

aoValor 
pela 

sócio 
ões de 

vedado, no 
ou assumir 

exercício 
designarão 

de sua 
balanço 
sócios, 

bem 

no disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9. 
o volume da sua receita bruta não excederá ;  
2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadra o 
das exclusões 	que trata o artigo 3° da re 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

t

ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/01/2004 

k 	SOB NÚMERO: 41205157673 
R 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

JUNTA COMER-MUDO -P-A-RANA 
1ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/01/2004 

	

, : 	SOB NÚMERO: 20034186026 

	

8 	Protocolo: 03/418602-6 
Empresa:41 2 0515767 3 
DIDIGAS COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTES LTDA 

aDIGAS COMERCIO DE GAS E 
RANSPORTES LTDA 

Protocolo: 03/418601-8 

MARIA THEREZA LOPES SALOMA 
SECRETARIA GERAL 
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DIDIGAS - COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE' 
CONTRATO SOCIAL 

, 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarda 	apapeMa- 
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resultantes deste contrato. 
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Capane -PR Á1 Nov 	ro de 2003. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTES LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0515767-3 

CNPJ 

06.076.643/0001-03 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/01/2004 

Data de Início 
de Atividade , 	-. 

02/02/2004  

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 1682, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCI VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) , TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS; 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 	• 
s' 

Indeterminado- ,, 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

MARIA CARMEM DE SA 	 25.000,00 SOCIO
,  

)00(XX)0000t.,  
284.932.069-20 

EMERSON DE SA 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XX)00000(50( .-, 
746.520.369-49 

Último Arquivamento 

Data: 16/10/2012 	 Número: 	20126947260 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 06 de agosto de 2013 

1mi ui! 111fiiiiiiiiiiiiim11111111 
SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

Cada E.F. Lucateli 
RG.: 3463.294-4 /PR 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priva dade e uso, dique aqui. 
/ Atualize sua página 

oniprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

:. • 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.076.643/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/01/2004 

NOME EMPRESARIAL 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIDIGAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
[ 	

"nacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
1682 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/08/2013 às 14:11:55 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 
Voltar 

( 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

g° 000882013-14021643 
gome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 
.".:NPJ: 06.076.643/0001-03 

u o I. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
P. 1/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

P aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Ei 	da em 07/08/2013. 
Válida até 03/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
CAIXA ECONÓMSCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06076643/0001-03 

Razão Social: DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDÊNCIA 1682 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/07/2013 a 29/08/2013 

Certificação Número: 2013073110170790946240 

Informação obtida em 07/08/2013, às 08:16:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

J 	ty 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às~1:14t06 do dia 15/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1. /11/20 3. 
Código de con 	da certidão: 3436.9942.4BE8.24F1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GQvt Pim fs:Aaa 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10743518-67 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.076.643/0001-03 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.00v.br  

Esta Certidão tem validade at'l05/12/201 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

MS?e. Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10743518-67 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/08/2013 - 08:14:50 

Dado ransmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Agosto de 20 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMM5 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. e . SENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 

06/10/2013 SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7793/2013 9ZTMH282QEMM544Z5QST 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25356 	 06.076.643/0001-03 	90313430 - 51 
	

56 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1682 - SÃO CRISTOVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DIDIGAS COMERCIO DE GAS E TRANSPORTES 

CNPJ 06.076.643/0001-03, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111jitelj!911111,1,115  ,1,111e  !Élisiti11110  ,11111e  M11111,1 11111 111111 II 

D 	VENS FACCIO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 12'12 

Cartório' do Contador, Distribuidor, Particior, 
Depositário Púbico e Avaliador JudIcIal 
Ci\IPJ 01.259.16110001-67 
Dirce Stevens Faceio - ï"1! lar 

Custas = R$ 2 1, 8 7 

Página O O 01/ O O 01 
Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, miando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



VRC 
Certidão 67,02 
Buscas 3,00 
Selo 11,42 
Funarpen 

Total 81,44 

PROTESTO 
DE .. DE 

T I TULOS 

ESA082 

DEfFiOTESTO DE 
E CAPANEMA - PR 

9irri.21,.31.1/0/43030 

%dá cle'VJliau 
rente Substituta 

Co.ril 712 • Cçntro 

Capanema - Px3rana,  

R$ 
•;45 

A',42 
1,61 

1 

Jabefionato de Wrotesto de Gituíos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaegmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 Às 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que DIDIGÁS-

COMERCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA., sociedade empresária  

limitada situada na Rua Rio de Janeiro n° 1285 em Capanema - Pr.,  

inscrita no CNPJ sob n° 06.076.643/0001 03,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Caçanema, 07 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Vota Salde 7adul de Wallace 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 
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Jabefionato de W)rotesto de itufos de Capanema - W(R., 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que EMERSON  

DE SÁ, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Av Espírito 

Santo 638 em Capanema-Pr., RG n° 4.601.119-8-PR., inscrito no CPF sob 

n° 746.520.369-49,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cpanema, 07 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
fero 5414e neltai de 70.114a 

Escrevente Substituta 
CPF 524.410 069-04 	 Certidão 

VRC 
67,02 

R$ 
9,45 

Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 



VRC R$ 
67,02 9,45 

3,00 0,42 
11,42 1,61 

Total 	81,44 	 11,48 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 

Jahdionato de Protesto de gittíos de Capanema WCR., 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

1) () (l 	Í,-) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARIA 

CARMEN DE SÁ, brasileira, casada, residente e domiciliada na Av  

Espírito Santo 638 em Capanema-Pr., RG n° 4.267.284-O-PR., inscrita no 

CPF sob n° 284.932.069-20,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cpanema, 07 de Agosto de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Vezd Salde nelteí de Wall-eus 
Escrevente Substituta 

CPF 524 	:=;9-04 

PROTE 	 nauta 

¥. 
T I TIIL09 	- Paraná 

ESAM94  
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)o 	e PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 
Certidão n°: 33740257/2013 
Expedição: 07/08/2013, às 15:15:13 
Validade: 0,21. 7229 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expediçao. 

Certifica-se que DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.076.643/0001-03, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decor -ntes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



nCapanema, 06 de Agosto de 2013. 
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Nome: EMER S DE SA 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 
Cargo: Sócio - Administrador 
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DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E 
TRANSPORTE LTDA-EPP 
Av. Independência, 1682, São Cristóvão 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 	1. E: 9031343051 

)1 lio 
(ANEXO IV) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 038/2013 

DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n°. 06.076.643/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. Emerson de Sá, portador do documento de identidade RG n°. 4.601.119-8, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 746.520.369-49, DECLARA, sob as penas da 
lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 



DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E 
TRANSPORTE L TDA -EPP 
Av. Independência, 1682, São Cristóvão 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 06.076.643/0001-03 	1. E: 9031343051 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 038/2013 

DIDIGÁS-COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n°. 06.076.643/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. Emerson de Sá, portador do documento de identidade RG n°. 4.601.119-8, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 746.520.369-49, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega mer orz, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

panema-PR, 06 de Agosto de 2013. 

Nome: EME ON DE SA 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 
Cargo: Sócio - Administrador 
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Município de Capanema - 2013 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 38/2013 

Pág na'1 

Meto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO N 

001_;:4 
Item: 0001 	-..2GA DE GÁS LIQUEFEll ,JE PETRÓLEO (GLP) COM 13Ig, ENVASADO. 	 Marca: supergasbras 	 Quantidade: 	250,00 

Fornecedor 2832 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,50 

1 	 37,50 

Item: 0002 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 

Fornecedor 2832 	 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORT TOA 

• Marca: supergasbras 	 Quantidade: 	100,00 

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 175,00 

1 	 175,00 

D1DIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
EMERSON DE SÁ 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versão 5503 m 	
78138/27'; 79 3 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 38/2013 

Página 1 

tem Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

(rnecedor: 2832-1 DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 	 CNPJ: 06.076.643/0001-03 Telefone: (46) 3552- 1245 Status: Habilitado 

ote 001 - Lote 001 

001 	33229 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 	UN 	 250,00 Habilitado 	supergasbras 

13kg ENVASADO 

002 	33230 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM 	UN 	 100,00 Habilitado 	supergasbras 

45 kg 

26.875,00 

26.875,00 

	

37,50 
	

9 375,00 

	

175,00 	17 500,00 * 

VALOR TOTAL. 	26.875.00 

o o 
r-, 

-ni tido por. GABRIEL C IPRIANI, na versão' 5503 m 	
ü8/082013 09 13 38 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 038 - Pregão 	 Ç;U,N' 

Aos oito dias de agosto de 2013, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5544/2013, constituída pelos Srs. GABRIEL FELIPE CIPRIANI, VANDA FATIMA SIGNORI, 
SIDONIA PASIEKA e DANIEL DOROCHOWICZ, com o objetivo de julgar a Licitação 
Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 038, que tem por objeto a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 
PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a 
Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: DIDIGAS - COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
KENNEDY MIGUEL DE SÁ. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e 
aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-
se a seguinte: 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. 

supergasbras UN 250,00 37,50 9.375,00 

1 2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg. 

supergasbras UN 100,00 175,00 17.500,00 

TOTAL 26.875,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

) 
)4 	41/9--- -,' 

VkNDA 1,-  SIGNORI 
APOIA À LICITAÇÃQ-, 

----......_ 
, 

,,./ .91UE. 	FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

,...--- 
/ 

. 	40/11  
DAN(YEE 6o7RbCF10WICZ 

APOIO À LICITAÇÃO 

SIDONIA-PAS PASIEKA 
APOIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Pregão N° 038/2013 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -
GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAUDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

- Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Pregão sob n° 
038/2013, referente a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR , e considerando a documentação apresentada, emite Parecer Favorável 
à aprovação e conseqüente homologação do procedimento, pois foram cumpridos os 
requisitos estabelecidos pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 14/08/2013. 

Dra. Maria Zeli Áhdfeazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .7v1unícip ar de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar. 

 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 038/2013, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

DIDIGAS - COMERCIO 
DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA 

1 1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 13kg, 
ENVASADO. 

supergasbras 250,00 37,50 

DIDIGAS - COMERCIO 
DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA 

1 2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) COM 45 kg. 

supergasbras 100,00 175,00 

CAPANEMA, 14/08/2013 

  

(-C19ER3 -Et FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura _Municipal de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 

 

'°•45-ite-41~> 

 

Nossa gente em primeiro lugar,  

    

PORTARIA 5663/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
	

1 H) o o 7 8 

LICITAÇÃO: 038 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 038/2013, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, ORAS, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

DIDIGAS - COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE 
LTDA 

1 1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO. 

supergasbras 250,00 37,50 

DIDIGAS - COMERCIO DE 
GAS E TRANSPORTE 
LTDA 

1 2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 45 
kg. 

supergasbras 100,00 175,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 038/2013, R$ 26.875,00 (Vinte 
e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 14 de agosto de 2013 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:96-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

EMBALAGEM 0001 51 GRAMAS 

KRAEMER 2, 	11 
KRAEMER LTOA 

DESINFETANTE. BACTERICIDA E GERMECI DA. 	CLEAN 
EMBALAGEM COM 2 LITROS 

50010 4,80 

SCHENCKEL 5 	12 
SCHENCKEL LTDA 
• EPP 

DETERGENTE 010411TO EMBALAGEM COM 2 
LITROS 

°Mime 	250,00 72 

KRAEMER 5 	13 
KRAEMER IMA 

ESPONJA DdFLA PACE EACTERIDIDA. TAM 	COADOR 
I 10X79 ADIRA COA 4 LIN 

120190 2.25 

KRAEMER E 	14 
KRAEMER LIDA 

LENÇOS UMEDECIDOS SEM ALCOOL• 
EMBALAGEM COM 70 UI 

BATI, 	200.00 3.25 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA 

EPP 

15 	LUSTRA MOVEIS LIQUIDO. COMPOSTO PCR 	Aomalli 
MONOOLEATO DE SORBITAN. SIUCCNE. 
COPOLRAERO ACRÍLICO. CERA DE PARAS NA. 
CERA MICROCRSTALINA E ISOPARAFINA. 
EMB/MAGEAI DE 200.4. 

1202 	1,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
AUTENTICO 
KRAEMER LTDA 

15 	LUVAS TE BORRAG,-0 A TAMANHO IA FLEXIAEIS E 	IDE 
RESISTENTES JA-Ex 0931:NATURAL FORRO 
100% ALGCDALS 1410 ,ASSORVER A 
TRANSPIRACÃO. BORDAS AJUSTADAS PARA 
AUMENTAR 4 PROTEÇÃO E EVITARA ENTRADA 
DE ÁGUA EMBALAGEM PLASTICA 	_NDO1  
PAR 

-R 	40000 2.90 

COMERCIO CE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTD.: 

17 	LUVA DE BDRIR4CHA G: LUVAS RIMEIS E 
RESISTENTES 0:-E 4 'CC% NATURAL FORRC 

00% P.GCOAS 0,F.A ABSORVERA 
TRANSPIRAÇÃC. AORDAS A.:USTACAS PAPA 
AUMENTAR A PROTECAO E EVITAR A ENTRADA 

E ÁGUA EMELLASEM PLÁSTICA CONTENDO f 
PAR 

DEA EX bom 1,90 

COMERCIO CE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LIDA 

18 	LUVASOE BORRACcA TAMANHO P FIEXPrEIS E 
RESISTENTES LAI-E20 113% NATURAL FORRO 
100% ALGODÃO PARA ABSORVER A 
TRANSPIRAÇÃO. BORDAS AJUSTADAS PAPA 
AUMENTAR A. PROTEVAC E EVITARA ENTRADA 
DE AGUA EMBALAGEL1PLASTICA CONTENDO 1 
PAR. 

IDEATEX MICO 2.90 

COMERCIO CE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LIDA 

19 	0100 DE PEROBA EMBALAGEM COM 100 ML KMG 120,00 5.00 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

20 	PALITO DE ESPETINHO - EMBALAGEM COM 50ORITALr 250.05 2,80 

COMERCIO CE 
GENEROS 
AUMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

21 	PATÃO- 080 5 0 90 COM 5511 EM ALGODAC E IS% 
EMPOLEM 

ALGO 
BC:,  

50000 5.60 

COMERCIO °A 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LIDA 

22 	PAPELHGIÉT0C0 EM ROLO COM 55I METROS 
COMPRIMENTO POR APROXIMADAMENTE 
PAPEL HIGIÉNICO EM ROLO COM 69 METROS 
COMPRIMENTO POR APROXIMADAMENTE 10 
CENTÍMETROS CE LARGURA CADA PAPEI ESTE 
DE I' QUALIDADE. COMPOSTO POR 100 11 DE 
FIBRAS DE CELULOSE VIRGEM, NÃO RECICLADA. 
BIODEGRADÁVEL ACONDICIONADO EM 
PACOTES COM QUATRO ROLOS CADA 
AGRUPADOS EM FAREK1S TOTALIZANDO 800 
ROLOS FARDO 

KARI NO 30000 14 ,00  

KRAEMER O 
KRA.EMER LTDA 

k 	PILHA UANÁ AA. EMBALAGEM COM 4 UN RA'OVAC 
E 

100,10 8.50 

SCHENCKEL 5 
SCHENCKEL .301 
-EPP 

24 	AEIONETE I,CUIDC ANTI•SEPTICO EMBALAGEM 
OM 5 LITROS 

R::er Lar 10C.00 1990 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
IORAEMER LIDA 

1SABONETE 1 CU D'i PER0i.TACO. EMEALAGEN0 
COM 5 LITROS 

MAM 
LAR 

100.15 4.50 

MULTI AÇÃO 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
RARA LIMPE2A 
LTDA-EPP 

26 	SACO DE LIXO HOSPITALAR 100 LITROS 
EMBALAGEM FARDO COM IDO DR 

NEA,LAS 
1 

102 7810 

MULTI AÇÃO • 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA-EPP 

27 	SACO DE LIXO HOSPITALAR 30 LITROS 
EMBALAGEM FARDO COM 100 UN T  

NEKPLAS 0100 13 40 

MULTI AÇÃO. 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA-EPP 

28 	SACODE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS 
EMBALAGEM FARDO 0010 100 UN 

L9 

NEXPLAS 
I 

510 18.40 

KRAEMER 6 
KRAEMER LTDA 

TOALHA DE MIS:. FOLHA SIMPLES DE 
PRIMEIRA CIAI.. ()ADE, INTERFOLHAOA DE DUAS 
COBRAS COM .0010 CE FIBRAS CELULOSCAS 
VIRGENS, SEM FRAGRANCIA, DOIA ALTA 
ABSORÇÃO. NÃO CONTENDO PAPEL OU FIBRAS 
RECICLADAS, EMBALAGEM COM 1100 
UNIDADES O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM AS ESPECIPICAÇCES DO 
NMETRO EM RE,888ÃO Á LARGURA. E 
COMPRIMENTO 

PREMIO /050,00 7,40 

Valer total dos gastos com a ',dação inolalidace Pregáo N' 03712013. It$ 75 PR 001S lenta 

e COCO M,1 Selearios e Noventa e Oac Reais) 

Homologo a presente licitação 

.1APANEMA 09 de acosto de 20i 2 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARUN 
PRUF.ITA MUNICIPAL 

07 	,ÍJ 

• Prefeitura 2viunicipaC 	
_ 

oulooloáv ot 

Capanema. 	CAPANEMA a  

EXTRATO DE CONTRATO No 149/2013 
Pregão No 03712013 

Orle Ao Assinatura: 0910812013. 
Contratante: 	Munteipio de Capane.•or. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO. SAÚDE, EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DEPARTAMENTO DE ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, ESCOLAS, CRECHES E CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 
OE CAPOTARA PR, RARA O PERÍODO DE 12 MESES. 
Data Inicial de mgênCm 09/08/2013, data linaI de segénda 04/09/2014, 
veio: total: 95 12.457,00 (Doze 	Q10'7001.105 e amdrenta e Sele Reaf9). 

0000 01¡ 413na oe Lara Dena 
Poefeite hicoid pai 

Prefeitura .9slunicipaC de 
CAPANEMA Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 15017013 
Conte Ne 03312013 

Oafe.da Asseatura 09/0812013 
Ccetracante 	MooKipio de Capaneme.N 
Contratada: 	COMERCIO DE ROUPAS FEITAS EUVILAR LTDA. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE TECIDO PARA UTILIZAÇÃO EM CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OFERECICOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA • PALIE, MINISTRADOS 
ATRASES DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Date I niemi de vIgência 09/0B/2013, data final de vigendo 0810812014. 
Valor Mal: R5 7 906,00 (Sete MI, Quinhentos e Seis Reais). 

LindamIr Maria de Iara Denardin 
Prefeita 11000101 

..._ 

Prefeitura Yunicipat de 	,.;;;;;;;--; 
CAPANEMA Capanema 	_.. 	............ 

PORTARIA. •:.1602013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 037 - MODALIDADE • Pregão 

Considerando que o proceomento batelão esta oe acordo com lei tf 8866193 e suas 
aitagtes especralmonte 	em seu artigo 42 	Irma logo o Edital de LeAação modalidade 
Pregão n°  0372013, 501510. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
USO JUNTO AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE. EDUCAÇÃO. SECRETARIA 
DA 	FAMILIA 	E 	DESENVOLVIMENTO 	SOCIAL. 	DEPARTAMENTO 	DE 	ESPORTES, 
CULTURA. SERVIÇOS URBANOS. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
ESCOLAS. CRECHES E CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR PARA 
O PERÍODO DE A3 MESES. Em Curnonmeolc AO 0,500510 no art 109 parágrafo 1 da Le. 
3 043 	de 21 de Joilo1W de 1993. toma-55 oúbleo o resui!ado de 90tec5o em epigrafe 
ap'eserlando cIslvencedones: cen cnténo menor oreço po, nem. 

Fun 	r PcomnoMeavsjo Mar-a 	'Unidade Preço 
RAEMER .5 	1 

KRAEMER LIDA 	• 

I 
I 

ALGODÃOHIDROFILO. COMPOSTO DE FIBRAS 
IODO ALGODÃO ALVEJADAS 

RANSFORLLADAS EM mAN-As uNFORmEs E 
ENTAS DE IMPUREZAS. SUJIDADES OU 

CoNTANRNANTES DEVERA ESTAR 
CONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 50 G 

CADA EMBALAGEM ESTA DuE DEVE SER 
INTACTA. SEM ESTAR viOLAOA OU AMASSADA 

APOLO 700.00 155 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER Lios 	I 

IvEJANTE SEM CLORO • EMBALAGEM COM 5 
LITROS 

000  MA 15000 12.50  

OMERCIO DE 	p 
.SEVEROS 	I 
AlnáENTICJos 	! 
KRAEMER AMA 0 

!MUNIR DE ROUPAS DE ASPECTO LIQUIDO 
IROSO OPACO EIA ESTADO LIQUIDO 

COMPOSTO POR TENSOATIVO cATIO0NIco. 
PRESERVASTE, UMECTANTE. COROAIS 
OPACIFICANTE. PERFUME E ÁGUA TENDO COMO 
,OMPONENTE ATIVO 

CLORETO DE DIAGUIL DIME7110"10 
EMBALAGEM DE 5 LITROS O PRODUTO DEVE 
POSSAM NOTIFICAÇÃO DA ANViSMAS 

BABO 
SOFT 

250.00 450 

.ChENCXEL a 	Ol 
•CHENCXEL LTD 

EPP 

ROMATIZANTE DE AMBIENTE USO DOMICKIAR 
EIABALAGEM COM 140 ML 

onda 120.00 1P 90 

RAEMER A 	15 
RAEMER LTDA 	I 

. 

LimpA Alvura° E INO% _:CUIDO COMPOSTO 
POR TENSOATIVO ARR.:MICO, suLFONICO 
CONSERVANTE. ABRASIVOS CORANTE E 
vEiCu.OF.CCOSO: COM VALIDADE DE 2 ANOS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO/XI/TENDO 520 R_ O PRODUTO DEVE 
POSSUIR NOTIFICAÇÃO DA ANVISAAMS. 

BRILHA 
INOX 

320.00 325 

,CHENIGKEL 6 	K 
. hENCNEL LIDA: 

EPP 

CATuDINHOGROSSO. EMBALAGEM COM 600 
UNIDADES 

brindem 100,00 14.35 

°MERO° DE 	¡I 
ENEROS 
LIMENTiCIOS 
RAEmERLTDA 	. 

CERA LIQUIDA PRETA. EMBALAGEM COM 750 MAL SACA 16.00 

I 

125 

ChENCKF. 6 	'13 
gl-ENCREL LTDA. 
j EPP 

'CCP° DESCARTÁVEL RN Al TRAN0LUCID0,0Mtowsw 
28. TIRAS. EM. PoLiETKENC PRODUZIDOS 9.1 
COIFORME A NBR 04885 212 EMBALADOS EM 
'URAS COM: 500 UNIDADES 

100.00 

SUNDKEL 6 	5 
SCHENDKEL IMA! 

EPP 

CCTONETES , EMBALAGEM COM /5 55 re0 	120 00 	CM -I 

, 
. 	i 

i00.00 COMERCi0 DE 119 CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO SORRISO 	h45 -I 

,. 
Prefeitura Yunicipaíde 	

_„. .__......,,,,._ 
REJER11111.1111C1410E 

CAPANEMA 
Capanema 

fiemjerE a pui: n‘: 

PORTARIA 556112013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 	, 
li  s. 	iii 	1 ) 	I;  .9 	Oj  

	

LICITAÇÃO: 033 - MODALiADÈ - itormle 	'-i 	li" 	tj  

Consideram que o procedimento licilatddo esta de acordo com lei ¡¡1  8666193 e suas 

alterações, especialmenie 	em seu artigo 43. homologo o Odiai de Licitação mocaidade 

Convite n' 033 2313e Adjudico objeto 	AQUISIÇÃO DE TECIDO PARA IftliZAÇÃO EM 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

INTEGRAL A FAMILIA . PAIF. MINISTRADOS ATRAVES DA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL Em cumprimento ao disposto no art 109, oaragrafo ' ca Lei 

86r. de 21 ce .mehe de 1953 ioma-se Mimo o iesdlado da xitg,ão r epigraie 

apresentando as:  iiericeddiesi oelo onierio menti preço Cor 1ias 
Fomecedoi 	Sm ProdulolSeiviço 	 Marca 	'puarmiedePrew 

COMEK!: i',E inuFk,".: 	• 
FEITAS ENIO JDA 	1  

1 
1 

",,,S.CIDC PARI,  FORRO DE C.4. 	ÉROi,... 	:54G .1:1; 
TIPO PERCA', 200 FIOS COM 2.50 	kURO e 
METROS DE ,ARGURk COMPOSTO ! 
POR 1001.', DE ALGO*. 	1 

Valor total dos gastos cem a Licitação modalidade Comite N°03312013, RS 7.506,00 (Sete 

MI, Quinnentos e Seis Reais). 

Homologo e mele Matação, 
CAPANEMA. 09 de agosto de 2013 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

t.-,  

, 

• 

. %i' 	prefeitura yuniciyafde 	PREMIOU, MUNICIPAL CO 

CAPANEMA Capanema 

PORTARIA5663120s3 - 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 038 - MODALIDADE • Pnád 

Considetar.is que u nadmemo intuo esta de aoordo coso lei a' 8666193 e si,as 

allerações. espedelmeme 	em seu artigo 43 homologo o Editai de Lalaçác rre0adak 

Pregão ni0  03812013 objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 'AS 

LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAUDE, ORAS 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SECRETARIA DE VIAÇÃO 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 	CULTURA E 

ESPORTES 	SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	ESCOLAS 	E 	CENTROS 	DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR Er' cumo'imenio ac dispcsIc 

no ar1109 daregraio ' da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, torna-se pubilco c resultado 

da licitação em epigrafe, apreseniando ojs) vencedories) pelo alieno menor preço por dem 

/ERCECORES 

-amicedor 	,ole tem ProdulelSeiviço 	km Ovantidedeheço 
)1olq0s • COM.:,RGIC:.0 1 1 CARGA DE GÁS IGUEFE!70 	51201555051 p502 1 
GAS E T9.4.I,SPORTE DE PETRÓLEO (01.0  COM 
LTDA 13kg. ENVASADO 

iCIDIGSS • CCI,ERCIO i.-1i: if 2 CARGA DE GÁS LIOUEFER Ánasbi,sis  10000 15,00 
3AS E TR,A.NSPORTE 
ji.TDA 

DE PETROLE0 OLP) com ,i S , 
kg. 

Valer Mai dos gastos com a Licil çáo modalidade Pregão lil° 03812013. RS 26 675.00 1Vinte 
e Seis Mi. Oitocentos e Selenia e Cinco Reais i. 

Homologo a creseme lotação. 

CAPANEMA 'A de agem ue 2'.'JI":; 

.INDAMIR MARIA DE LARA JENARDIN 
PREFEITA MIJNICip:,,i, j  



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  151/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N2  038/2013 

Aos quatorze dias de agosto de 2013 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n2  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n9  8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto Municipal n9  4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n9  

038/2013, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 1682 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n2 06.076.643/0001-03 doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DE SÁ, portador do CPF n2  

.746.520.369-49 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO - GLP PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, CRAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 

deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 13kg, ENVASADO. 

supergasbras UN 250,00 37,50 9.375,00 

2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 kg. 

supergasbras UN 100,00 175,00 17.500,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 26.875,00 (Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura da ata de Registro de Preços. 

 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax - 46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

. 	- 	• - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

CLAUSULA TERCEIRA — DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.2. A PREFEITURA efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da 

nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 	 ft/(HA 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 

acordo com as solicitações da Prefeitura, NOS LOCAIS INDICADOS, pelo período de 12 (doze) meses, a partir 

da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 

Prefeitura IMEDIATAMENTE, contados do momento do recebimento do pedido (requisição) dos materiais. 

4.3. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 

sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 

conforme atesto de recebimento da Prefeitura do Município de Capanema, sendo que este não estará 

obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 

4.4. Os produtos a serem entregues deverão estar dentro do prazo de validade; 

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos 

e conferidos por servidores da Secretaria de Educação; 

4.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 

neste instrumento e legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL, contados a partir da 

entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e INSS. 

 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura aviunic-(paC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 

decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema. 

5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Departamento de Materiais e Compras, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento. 

5.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 

conter: 

- A modalidade e o número da Licitação; 

- O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 

- O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

-As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 

(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 

CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 

Federal n2  8.666/93. 

5.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 

2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 

2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 

2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 

2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 

2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 

2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 

2013 1320 08 002 15.452.15012-154 511 

2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 

2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 

2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 

5.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.Caberá ao(a) Sr(a) KENNEDY MIGUEL DE SÁ inscrito(a) no CPF/MF sob n 2  725.884.979-34 representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

6.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

6.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
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6.2. Ficam credenciadas pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizer necessária, o servidor: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-

1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n2  
4118/2007. 

- O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
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-Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 

sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

- A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 

processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 52  (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

93. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Capanema, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n 2  8.666/93, sendo que em caso de multa 

esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e 

danos causados ao Município de Capanema. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

11.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n2  038/2013 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
n2 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.2. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 

n2  038/2013. 

11.3. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assina 	pela Excelentíssima 

Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de ap.nema, e pelo Sr. 

EMERSON DE SÁ, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e t 	unhas. 

Capanema, 14/08/2013. 

LINDAMIR 	ARIÀ DE LARA DENARDIN 
Prefeita Mu 	icip.I 

k.i.._—_,,d._-__----s43 

E~ON DE SÁ 

Representante Legal 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA 

Detentora da Ata 

AL Testemunl-  as: ( 

	

,--------- --- 
) 

/ 
NO 	. Gilson 	mauri Huber 

"PF: 555.1 9.969-04 

-- 	-- 
--- 

_.,.. --- 	,----- 

NOP‘: Gabriel Felpe Cipriani 	,-- 
C15F:0 47167089:56 

o o 0 8  
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LEI N. 1457/2013 DE 15 DE AGOSTO DE 2013. 

Estabelece normas paia o processo de escolha de Diretores dos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Municipal de Capanema. 

A Câmara Municipal de Capanema, Eslavo do Paraná. aprovou e eu. Prefeita 
do Municipio de Capanema, sanciono a seguinler 

LEI 

Art. 1° A direção das escolas da rede Municipal será exercida por professor, 
pertencente ao quadro eterno da rede municipal, escolhido através de eleição 
direta e secreta. por professores, funcionados que se encontre em efetivo 
exerci.. da função na respecrea escola ou licença regular e remunerada. pais 
responsáveis de alunos regolarrnente matriculados nas respectivas unidades 
escolar e pelos alunos com idade acima de ld  	anos. 
Parágrafo Único -O aluno iriam, de 16 (dezesseis) anos votara por sr ordeno 
excluindo o voto do par ou responsável 
Art. 2° • O candidato eleito será nomeado pelo Prefeito Municipal. por um 
mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleito somente urna vez. 
Art. 3° - Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos 

válidos 
Art. 4° - Na hipótese de se constatar que a eleição não atingiu o quorum 
mínimo de votantes de 51% (cinquenta e um por cento) dos votos da relação 
geral, a direção da escola será exercida por um professor nomeado Polo 
Prefeito Municipal, escolhido entre os professores elencos, lotados na 
respertNa escola 
Art. 5°  • Os pais ou responsavem por aluno ou alunos matriculados na unidade 
escolar. terão direito apenas a um voto por unidade. 
Art. . O aluno que estiver matriculado no ensino regular em urna escola e na 
classe especial em outra escora terá direito a um voto ele cada unidade 
escolar 
Art. 7.. O deficiente visual retal. maior de 16 (dezessete, anos. terá direito a 

uni acompanhante para vota,  vende que Seja Membro da familia. 
Art. Ir O professor e tunc,,,n.e. urre atua em duas escalas terão direito a uri 
xot erni cada escola 
Anue` . TOdo. as votos serei; seerrolore e facultativos. servo proibido c voto Per 

representação 
An. 10 • A nata e horário da eleição serão determinados pela Secretaria 
Municipal de Reinação, Cultura e Esportes, atreves de Edital. 
Art. 11 	Com antecedência de 30 (trinta) dias ea eleição, a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes expedire Edital. contendo as 
normas da eleição, prazo de inscrição dos candidatos interessados. relação 
das escolas em que haverá eleições, rira e horário da votação e demais normas 
concernentes a °loção que Julgar recessárias 
Art. 12 • Através de Decreto expedido pelo Prefeito Municipal, será designada 
a Coordenação Eleitoral, composta por 05 (cinco) membros assim 
representados, soba presdência da Secretaria Municipal de Educação  Cultura 
e Esporte 

I. dois representantes da Secretaria Muncipal de Educação, 
Cultura e Esportes; 

II. um representante da APMF: 
III. dois representantes do Conselho Municipal de Educação. 

Parágrafo Único - A Coordenação uma vez constituida elegerá um de seus 
membros para presidência. 
Art. 13 	Em cada estabelecimento haverá urna Comissão de Eleição. 
responsável poros trabalhos e tiscalmação da erecção moenda pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte assim consmulda, 

i um ardesse, 
II 	um par de aluno. 

III 	um funcionamo do estabelecimento de ensino. 
§ 1° - Alem da comissão prevista neste artigo cada candiciato poderá indicar 
um fiscal para acompanhar a votação e apuração das vota 
§ 2° - Todos os membros mencionados neste artigo deverão ser votantes do 
estabelecimento. 
§ 3° - A Comissão de Eleição do estabelecimento será presidida pelo professor 
no ato da composição da Comissão 
§ 4° - A Comissão de Eleição será designada pela Secretaria Municipal de 
Educação 
Art. 14 - O professor interessado em concorrer ao cargo de diretor deverá 
manifestar-se por escrita Secretaria de Educação. Cultura e Esporte, cern 
antecedência de 20 (vinte) dias da dal. da eleição 
§ 1° • Professor efetivo em doe padrões poderá candidataese a carga horária 
de 40 horas na mesma escola. 
§ 2° - São impedidos de candelatai•se, 

pi &esse,es em estágio probatório. 
II professares em rase de aposentadoria prevista para antes do 

termino dc 
Art. 15 - As cadelas ocra eleição e demais materiais de expedientes 
necesserws serão torneamos ,•er.i Secretaria Mmempal de Edi.cacão, Cultura e 
Esporte 
Parágrafo Único Todas as cederas de vacação contendo o nome des 
candidatos deverão ema, mercaras pelo presidente na Comissão 
An. 16 - É de responsubilioaire tia Ccordenecão Eleitoral alem de acompanhar 
todo o processo eleitoral da rede municipal de educação, a computação dos 

votos e divulgação do resultado. sempre acompanhada pelos riscam e 
comissão eleitoral de cada estabelecimento de ensino. 
Parágrafo Único - O candidate não poderá permanecer na sala de votação 
durante a eleição, podendo, contuso acompanhar a computação uns votos 
Art. 17 - O resultado da eleição será divulgado logo após a computação dos 
votos e sere no próprio local da eleição. 
Art. 18 - Do resultado da eleição, cabe recurso ó Coordenação Eleitoral no 
prazo de quarenta e oito horas após a divulgação. 
Art. 19 - Os casos omissos serão resolvidos pele Coordenação Eleitoral, 
depois de ouvida a C0111.5à0 de Eleição. 
Parágrafo Único - Poderá a presidência da Coordenação Eleitoral, designar 
um local só para computação dos votos de todos os estabelecimentos de 
ensino, caso entenda da necessidade da presença de todos os membros ela 
Coordenação estarem presentes ou designar um membros -ia Coordenação 
para acompanhar a computação conforme deternNne o presente artigo. 
Art. 20 - A Secretaria Mur..,ni de Educação. Cultura e Esporte devera core 
antecedência de pelo menos eiras horas do inicio da votação lixar na sala de 
votação os nomes de todas as pessoas que estarão aptas a veiar conforme 
cadastro fornecido pela seer etara da escola onde o aluno está matriculado 
Parágrafo único - Caso o nome de algum votante não conste da lista, o 

mesmo deverá comprovar com a matricula do filho seu direito a voto rato este 
que deverá ser registrado em ata. 
Art. 21 - Todo votante devera apresentar na nora da votação documento de 
identificação e assinar a lista de presença. 
Art. 22 - Em cada estabelecimento de ensino será designado pelo presidente 
da Coordenação Eleitoral um secretária que lavrará Ata Circunstancial. 
detalhando a eleição. a computação dos V0(05 e demais ocorrência do 
processo eleitoral 

Art. 23 - Cabere á Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esportes a 
homologação final da Eleição 

EXTRATO Dq ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2013. 
Pregk PresenaM Na 038;2013 

Data tia .Assioat.ra 1110812013 

Contratante: 	Muniam de Capanema-R. 
ccqua:ua. 	COMERCIO DE 'jA5 E RANSPORTE ITU 
Objeto: Re ,:st RO DE PREÇOS PARA AQUISICJ,C; DE DAS ,..,,CeJEFEITC DE PF:,;;;I: 	PAPA 
USO N35 SEORETAR:AS DE SAÚDE, CRAS SECREIAR: 	'44U!. E DESEW-..:^,,Ve:J: 
SOCOL, SECRFARle DE VIAÇÀO, OBRAS E SEKÇOS URBANOS, SECRETARIA DE ENCAOCt, 
CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAS E GENROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL OC MUNCIPIO DE CAPANEMA • PR. 
ITENS: 1 e 2 

Valx lotai .R26.875,00 (Vate e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinto Reme; 

Undarmr Mana de Iara Denardin 
Prefeta Mamem& 

Prefeitura ,Wiunicipar de 

Capanema CAPANEMA  

anuam 	Ot 

Art. 24 - O diretor eleito só tomará posse após a nomeação ao Executivo 

Municipal através de Decreto. 

Art. 25 - O horário de trabalho, atribuições e gratificação peio exercido dc 

cargo de dretor estão previstos especificamente no que dispõe o artigo 34 do 

Lei Municipal 126912009, do Plano de Cargos.. Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Capanema 

Art. 26 - Fica fixado para a primeira semana de novembro a data para 

realização da eleição de escolha da direção das escolas da rede municipal oe 

educação de Capanema 

Art. 27 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua puDir000 revogadas 

as chspoSções em contrário, especoimente as Leis em vigência até a presente 

data. 

Gabinete da Profeta do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 15 

dias do mas de agosto de 2013. 

Lindam Mana ae Lara Denarairn 

Prefeita Municipal 

Rangera Martins 

Secr0ána 0e Acminis::ade 

Prelenera Muni civil' de Capanema - Estado do Pararia 

Av. Parig,1 de San !i)84-Capaneina- Parana - Centro 

AIS() 	:.1CiTACÀO - PREGÀC PRESENCIAI. :KJ 2,113 

DE CAPANEMA, Estado do Pena. ima público que realizara 

Processo Licitatono, nos lermos a segtur 

Modalidade: Pregio Presencial n°443:2013 - PMC 

Tipc de 	Menor preçc rolTEV. 

Objeto: AtICI;P,À0 DE TRATOR. Pll.VERILADCR E r.'l.:,:•JAi.;1..1k• 

ADLIADEIRA EM ATENDDAENTO AO PROJETO CADASTRADO 

SICONV 015599312, CONTRATO DE REPASSE N° 173200:2012 

PRXESSO 0390518-82-MAPA. 

Abertura das propostas: 09:0(t horas da dia 30 de Agosto de 2013 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Ao. Parigot de Souza. E.)80-

Caranema • Param Centra. 

Demais informacks poderio ser obtidas no endereço acima causo em horau. 

normal de expediente. 

Capanema-PT 	Agosto de 2013 

Gab:.re 	-PregeirJ., 

05 
è,x 	

Prefeitura Jslunicipar ;;;;;;:-. 
.4. 

F, 	de Capanema 	CAPANEMA 

DECRETO N°  548712013 

Altera o Conselho Municipal de Assistência Social 

OLINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, 	Prefeita 	do 	Municipio 	de 
Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 620/1995. artigo 15 

Considerando a decisão da X Conferencia Municipal de Assistência Social de 
Capanema, realizada no dia 30 de Julho de 2013 

DECRETA 

Art. 1° - Nomeia o Conselho Ivlunicipar de Assistência Social composto pelas 

pessoas abaixo relacionadas devidamente indicadas como representantes 
governamentais e eleito os representantes de organizações prestadoras de 

serviços e usuários 

Conselheiros Governamentais: 

Representante da Sec. Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
Titular Leonilde Capitanio 
Suplente' Ehane Beatriz faziam Londero 

Representante da Sec. Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Titular 	Marilu Ristof 

Suplente. Grlsáno Roso 

Representante da Sec. Municipal de Saúde 
Titular Ana Carolina de Souza 
Suplente Oracle', Virialea 

Representante da Sec. Municipal de Administração 
Titular Rosangela Mara Manin: 
Suplente Carla Esteia', Feistel Lucatei, 

Conselheiros Não-Governamentais 

Representante de Associações de Moradores 
Titular Valmor Demarchi 
Suplente: Dorvalina Vedana Pietrobon 

Representante da Pastoral da CriancalEntidades Religiosas 
Titular: Detminde Wons da Silva 
Suplente: Irmã Ana Maria Vieira 

Representante da APAE 

Titular: leda Bertella 

Suplente: Andrea da Silva 

Representante do ProvoparlPastoral da Pessoa Idosa 
Titular: Liana Pasquali 
Suplente: trens' Antunes 

Art. 2° ' Is função dos memoras do Conselho Municipal de Assistência Social é 
considerada atividade de relevante interesse social e não será remunerada. 

Art. 3°  . O mandato dos conselheiros Municipais de Assistência Social será de 

02 (dois) anos contados da data da posse. 
Art. 4°  . O presente Decreto entrare em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 	especialmente as constantes do 

Decreto n°  5453/2013, de 27 de maio de 2013 

Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 
dias do mês de agosto de 2013. 

(Ademir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

..: 

Rosangela Mara Martrni 
Secretária de Administração 

, Prefeitura Yunicipar 

': 

	,

;...1›.' 	
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina 

a Instrução Normativa n°  4412010, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 

as pessoas abaixo relacionadas, que foram aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado is°  02/2013. no prazo de 05 (cinco) dias, para a comprovação dos 
litulos declarados e imediata contratação Junto ao Departamento de Recursos 

Humanos O não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos 
direitos sobre a vaga em questão' 

No Cargo de Professora 

Cleonir Rosa Bender 

Suzana Cristina Rech Quevedo 
Marta Richciki Camargo 
Joele Deise Langner 
Salete Cipriani 

Juliana Dal Bosco Wolken 
Ana Paula Da Rosa Do Amaral 

Capanema, 16 de agosto de 2013 

Rosangela Mara Magni 

Secretária de Administração 



Prefeitura 	pafde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 257/2013 
Pregão Presenoal No 065/20i3 

Data da assinatura: 18/11/2013. 
Contratante. 	Município de Capanema-Ar. 
Contratada: 	GELSON ASTOR MORE ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O 
SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A 
FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR.  

Valor total: R5 15.200,00 (Quinze Mil e Duzentos Reais). 

Lindamir Mana de Lara Oenardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC cá 
Capotem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 256/2013 
Pregão Presenctal Ito 065/2013 

Data de Assinatura 19/11/2013. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COPILAI & FILHOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O 
SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A 
MOTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR. 

te 

Valor total: RS 39.000,00 (Tenra e Nove Md Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardm 
Prefeita Municipal 

h-efetua Municipal& Capitula -11t2 do Paraná 
im.PbrigptdeSouza,1040-Capanema-Paraní-Ceitro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL Ir voa 13 

MUNICIE° DE CAPANEMA, Estado da  Paralti, ti:m.101i° qm realimá 
Trocem Liciatério, nos tomos sseguir: 
Mo &Mode: Prelo Resenciald 069/2013 —PMC 
Tipo de IuLguaento: Menorprep por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE Gt4ROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA — PR. 
.Abertura das prcpolas : N:CO horas do dia 09 de Denigro de 2013 
Local: Treteira Ittlicipal de Capanema, Av. Parigct de Sousa, 108—
Capanema—Patauá— Certo. 
Demais itormaçOes podarão ser *lias no endereço acima ciado em lmário 
munalde expeclide 

Capanema-L22 de Novemlio de 2313 

Gatriel Felip CiFiani• Pregoeiro 

11-efetua Municipal& Capanema —11-lado do Pariá. 
Parivt de Sousa, 1080— Capanema—Paraná— Cedro. 

AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO PRESENCIAL N°070/2013 

MUNICIPIO DE CATARINA, Sudo do Parai, tampai° que realimra 
kocesso Li iatCrio,nos tema anuir: 
Modalidade: Prego Pusa 	010t2013 —PM C 
Tipo de Julgamaio: Menorveço por ITEM. 
ejeto: AQUISIÇÃO DE GWROS ALIMENTÍCIOS DETRIAD OS AO 
PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS C MS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUC AÇÃO INFANTIL ) DE CAPANEMA — PR 
.àbanura das propostas : N:CO horas do dia 10 de Deseintro de 2013 
Local: ilefein Municipal de Nanem, Av. Parigct de SOMA, 1080— 
C apical — Parani — Cetro. 
Demais itomajes poderão ser obtidas no endereço acima ciado era Iriálio 
mal de expediente .  

C apuma-Pr, 22 de liccrembro de 2313 

Gabriel Feltre Ctaiani• Trepei° 

12 
RESULTADO DE DISPENSA 

DISPENSA N°057/2013 

O MIINICTPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 
8.666193, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificada 
OBJETO Contratacin de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto da máquina pá carregadeira Nem Holland Mod. 
12B, desnnado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços 
Rodoviários deste Muni cipio de Planalto. 
EMPRESA: J. M Gonçalves & eia Ltda. 
VALOR.  RS 4.100,00 (quatro mil e cem reais) 
DATA 20 de novembro de 2013 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°  214/2013 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na  057/2013 

DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2013 

2ONTRATANTE: Município de Planalto 

—.CONTRATADA: J. M. Gonçalves & Cia. Ltda. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 

serviços e fornecimento de peças para conserto da máquina pá 

carregadeira New Holland Mod. 12B, destinado ao desenvolvimento de 

ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município 

de Planalto. 

VALOR TOTAL: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO. 15 dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3111212013. 

IvIARION FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

• .9 -
,  
 Prefeitura Nunieipa C cá 

Capanema 

19 	TERMO 	ADITIVO 	ao 	Contrato no 	104/2013, 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
outro lado a empresa CÁVil MINERACAO E BRITAGEm 
LTDA - ME. 

Pelo presente inshmento paladar que Irma de um lado, Munidpus de Capinem, 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, insaita no Cadastro umiceat de PeSsoa 
sob o no 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munidpal 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
na CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
futre lado a empresa CAW MINERACAO E BRITAGEM OS PEDRA LTDA - ME, 

_....' direito privado, Ao RIO GRANDE DO SUL, SN 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
CNP] sob o no 02.225.339/0001-11, neste ato por seu representante legal, 
DA ROSA CPF:679.927.909-44 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteradies subseqüentes, 
Contrato, em decorrê:voa do Edital Prega° O 023/2013, mediante as seguintes 
condigEes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmada em 20/05/2013, objete 
Ralação, Modalidade Pregão n.o 023/2013, entre es partes acima Identificadas, 
DE 	500 	TONELADAS 	DE 	CONC ETO 	BETUMINOSO 	USINADO 	Á 
PREDOMINANTEMENTE FAIXA "C" DO DER-PP., COM TEOR DE NO MÍNIMO 5% 
GE CAP-213 (CIMENTO ASFALTE° DE PETRÓLEO), SEM TRANSPORTE, PARA 
DE 	APANEMA. Devido á necessidade. Soa ai:asado 25% 	o valor incial nos 

que 	entre 	si 
- PARANÁ e de 

DE PEDRA 

com sede na 
Juridica (CNP]) 

abaixo assinado, 
inscrita 

	

e 	de 
pessoa juridica de 

inscrita no 
SILVERIO ANTONIO 

estando as 
ajustam o presente 

cláusulas e 

do Edital de 
para AQUISIÇÃO 

QUENTE 	(CBUQ), 
E NO MÁXIMO 6% 

JSO NO MUNICÍPIO 
eauintes itens: 

ler sok:iodo produlcheriiço: 	• beldade 
te 	. 
medida 

3trattrdade 
didal 

9uselidadeRre0 
amsCida uni.árig 

. 

Prega rolai A:e,-
adesqfdo 

I t:011CREi0 BETU/MÓS:,  
JSINADO A QUENTE (MO), 
'REDOMINANTEllaITE FAIXA 'C' 
30 DER-PR COM TEOR DE NO 
/ANIMO 5%E NO MÁXIMO 5% DE 
7AP.23 (CIMENTO ASFÁLTICO DE 

PETRÓLEO), SEM TRANSPORTE 

TON orem 12500 160.03 3C00000 lammú 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato origina io, rio atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em D2 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abain. 

Capanema 19/11/2013 

IAUNIC IPIO DE CAPANEMA 	 CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA-ME 
LINDAMIR MARIA DE LAPA 06700015 	SILVERIO ANTONIO DA ROSA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CIF: 

Prefeitura 2hitaticiya C câ 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 258/24,13.. 	 0 	r'l  ' 	.: 	, •:: Pregão Presencial Ne 035/2013 	 2 O 	4 	(...) 	i 

Data de Assinatura: 	19/11/2013. 
Contratante: 	Munkipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TATIANA JANI CAVALHEIRO ME. 
Objete: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARO O 

SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A 
FROTA DE 	TODAS AS 	SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA -PR. 

-019 

2 

Odor total: R$ 24.990,00 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Noventa Reais). 

lindam ir Maria de Lara Denardin 
Prefeita IXunicipal 

SAN 	
Prefeitura Nurtiefpará 

Capanema 

PORTARIA 5735013 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÁ.0.065 - MODALIDADE- Rege° 
Considerando que o procedimento licilaárie eia de acordo cem lei e 855093 
especialmente 	em seu artigo 53, homologo o Odiai de Liceaçáo modalidade Prega.° 
REGISTRO DE PREÇOS PARA ACUISIÇA0 DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICO DE VEICULOSISES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS FERTENCENTES 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEM0. 
cumprimento ao disposto no adi G9, parágrafo 1 da Lei 5.666, de 21 de junho de 1993, 
remorado da licitarão em crierate, apresenlando a(s) vencedor(es) pela adido menos 

e 	suas aketaçães. 
ra 12512013, objete: 
PARA O SISTEMA 

A FROTA OE 
- PR. Em 

torna-se público o 
roço por lote; 

Farieudor e 
COPINI &FILHOS LTDA 1 
TATIANAJANI CAVALHEIRO ME 2 

DELSONASTOR MORE ME O 

Valor total dos gados som a titilação modalidade Pregão rf12512013.17179.19300 (Setenta e Nove Md, 
Cento e Noventa Reais). 
Homologo a presente kalaçáo, 

CAPANEMA, t8 de novembro de 2313 
UNDAMIR MARKDE IARA DENARD21 

PREFEITAMUNICIPAL 

INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO N0  005-2013 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, torna pública a IneÁgibilidade de 
licitação para CONTRATAÇÃO DA DUPLA DE CANTORES LÉ O & GIBA PAPA 
APRESENTAÇÃO NO 620  ANIVERSÁRIO DE CAPANEMA - FR, NO DIA 14 DE 

NOVEMBRO DE 2013, em ccnformidade em conformidade com o kt 25, 
inciso III da lá 8.666/93 da lei de liotações e ccntratos administrativos, 

Parecer )midico e qprovação da Diretoria Administrahva de 14/05/2013. 

Comissão de Udtação 

EXTRATO DE CONTRATO N,  247/2013 

Processo inexigibilidade N°  005/2013 

Data da Assinaaira: 	08/11/2013. 

Contratante: 	Pfunicipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	NICOLODI & NICOLODI LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA DURA DE CANtORES LÉO & GIBA PARA 

APRESENTAÇÃO NO 620  ANIVERSÁRIO DE CAPANEMA - PR, NO DIA 14 DE 

NOVEMBRO DE 2013. 
Data Inicial de vigência 08/11/2013, data find de Ágênda 07/05/2014. 

Valor total: R$ 33.000,03 (Trinta e Três Mil Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

Prefeititr Yuttikiyar á 	MIM111411.MCMOS 

CAPANEMACapanema 

MnnucIpio de Capanema- Estado do Paraná 
Parigot A Sousa, IMO- Capam= - Parará-Centro. 

mango rainmisrangionanciareans 
MITO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 500 LIQUEFEITO DE PETRÓLEO • GLP 
PARA USO NAS SECRETARIAS DE SAÚDE, ORAS, SECRETARIA DA FAMÍLIA 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem Inalterados os Amais preme homokqadcs em 14 de Agosto de 2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Pre eitura Munícipaf á 
Capeta 

frefeítUra 31220paíá IaBBIV 

CAPANEMA,.  
Capanema 

03 

,,..,, 
Prefeitura Aunicipaíde 

Capanema 

PORTARIA 57902014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 003 • MODALIDADE - Pregio 
Considerando que o procedimento Edaledo ala de acedo com lá ri° 866E3 e suas alerades, 
especialmente 	em seu artigo 43, homologo o afta] de Licilaçáo modalidade Pregio n° 005'2014, objeto: 
wisiçÃo DE TRATOR EM ATENDIMENTO AO PROJETO CADASTRADO NO SICONV 01559912012. 

__ONTRATO DE REPASSE N° 7732002012- PROCESSO 0390518-82dAPA. Em cumprimento ao dispodo 
o a4.109, parágrafo 1 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1093, arrasa púbfico o resultado da lidlado em 

epigrafe, apresentando o(s) vencedates) pelo afeio meoor preço padeci; 
Fornecedor _de 	tem- 
JABIE IMOLA- ME 1 	1 
Valor total dos gastos com a licitacZo mcdaidade Regi° N°110312014, Rã 80.009,00 (Oitenta MI Reais). 
Homobgo a presente licitado, 

CAPANEVA, t4 de levereio de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNOIPAL 

....,..Y. 

1 	
Prefeitura Municipal de 

,,, 	Capeiem 

PORTARIA 5792/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LOTAÇÃO: 006 - MODALIDADE - Corada 
Oon§derando que o procedimento Edtdeno esta de acordo com lei n° 86E6193 e suas alindes. 
epecialmede em seu artigo 43, homologo o Edital de Liálado modatdade Ccnvde n° 00612014 e Adjudco, 
objeto: AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO ESPECIAIS PARA COLETA SELETIVA DE LIXO RECICIÁVEL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. Em cumprbento ao disposto no art.109. paredrato i da Lá 8.666, de 21 de 
junho de 1903, toma-se pada o restAlado da ligado em epigrafe, apresentando o(s) senceda(es) pelo 
ÓRÓTIO mera preço por dem; 
Fornecedor toda 	• Ia 	. 
RBLASUL INDUSTRIA LTDA 1 1 
Váor total dos gados com e Licitação modaVdade Convite if coutais, R$ 67.600,00 (Sessenta e S te lál e 
Qinhenlos Reais). 
Handogo a presente licitado, 

CAPANEMA, 17 de fevereio de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,w s1 

'ti t ol 

Prefeitura Municipaíâ 
j 	

Ca, antniú 

PORTARIA 5104 
TERÃO DE HOMOLOGAÇÁO 

LICITAÇÁ0:034 -1A0DAUDADE - PregSo 
Considerado que o procedinenlo 'chão esta de acordo com lá n° ),,, 	e suas alterações, 
eecialmenle 	em seu artgo 43, homologo o Edital de Iroila0o modalidade Prado ri° M014, objeto: 
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USBIADO PARA USO EM OBRAS NO NOVO PÁTIO DE !ADUNAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMÃ PR. Em cumprimento ao disgoero no ar1.105, parUgrá 1 da lei 8.6.56, de 21 de 
'unho de 1993, lana-se púbko o reatado da lichpio e egigafe, apredaná c(s) verá erlorIs) pelo 
dedo menor preço per km., 

corseada de Naco 

,3ANCRECAVICCINCRETOS LTDA-ME 1 1 
Valor !olá dos gaslos em a licilaplo modaVdade PregioN° 00412014, RI 33.000,00 (Trinla e %NI 
Reás). 
Nomdogo a presente licilaph, 

CAPANEO, 19 de fevarán) de 2014 
UNDAMIR RINDO DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

klijt,d9 

 ~ 	Prefeitura Municipal - á 
Capanema ! 1 	; 	t .. 8 8 

1.5  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 001/2011, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CRAVARAS - PARANÁ e de 
outro lado a empresa J.R. ARAUJO &ARAUJO LTDA. 

Pelo presente Instrumento partkular que firma de um lado, Munklpio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inserta no Cadastro Nacional de Pessoa Juridka (CNP)) 
sob o r 75.972.260/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo asando, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LAR* DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado 	e 	empresa I.R. ARAUJO & ARAUJO ITEM, pessoa juddica de direito privado, R 
ITACCLOMI , 698 - CEP: 14025250 - BAIRRO: ALTO DA BOA VISTA, inscrita rio ONU sob o no 
66.998.691/0001-72, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	JOÃO 	ROBERTO ARA(*) 
CPF:026.398.748-53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, infando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçõ is sut.q0entes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n• 001/2014, mediante es seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/01/2014, objeto do Edital de 
hcitação, Modaldade Processo inexigibilidade n°1301/2014, entre as partes alma identificadas, 
para 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 
PEDAGÓGICO SERIADO PARA ALUNOS E EDUCADORES, ADEQUADO AO ESTUDO SEMANAL DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE FORMA GRADUAL; CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 
CONTINUADA DOS PROFESSORES ENVOLVIDOS COM O PROGRAMA INERENTE Á 'CULTURA DE 
PAZ' NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO CAPANEMA - PR; AVALIAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS ESPERADC6 COM A IMPLANTAÇÃO APRESENTANDO AO FINAL DO ANO LETIVO 
RELATÓRIO ESPECÍFICO SOBRE AS AÇÕES. Devido à necessidade da compra de mais 96 livros 
para educando e educado., Ria acrescido Rs 8.659,98 do valor inicial do contrato: 

aternbeganNia do piodutokorAço -  
NadAo 

Undatle 
de 
medida 

Clualila 
de 

Ferro 
tal Mio . • 

FdavInkl 

1 MPLANTAÇÁO DE SISTEMA EDUCACIONAL 
BASEADO NA METODOLOGIA LIGA PEIA 
PAZ, EJCLUINDO MATERIAL DE APOIO 
PARA 1108 EDUCANDOSIEDUCADORES, 
PROMOÇÃO DE ENCONTROS DE 
SENSIBIUZAÇÁO E FORIAAÇÂO 1410101 
APRESENTANDO O PROGRAMA A 
COMUNIDADE ESCOLAR; 
ACOMPANHAMENTO E ASSESORAmENTO 
Aos PROFESSORES E COORDENADORES 
PEDAGÓGICOS ATRAVÉS DE SUPORTE 
PRESENCIAL MJ Fia AMBIENTES VIRTUAIS 
FORMAÇÃO CONTINUADA RELGADA 
ATRAVÉS DE ENCONTROS PRESENCIAS 
OU EM AMBIENTES VIRTUAIS:AVALIAÇÃO 
DOS RESULTADOS ATRAVÉS DETESTES 
PRÉ E PÔS LIPLANTAÇÃO DO PROGRAMA. 

,IGA PELA 
PAZ 

UN 1,00 99.510,00 93.540.00 

•-_,-' 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do tona to odgi ario, na° atingida 	por ate 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/02/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 1.0. ARANO& AIMUJo LIDA 
utiortmllt MARIA DF LAM DENARDIN 	 JOÃO ROBERTOULAB10 

TEsMetuNHAS: 

NOME: 	 tida& 
CPF: 	 Cgr: 

aglg 
Prefeitura Municipal - á 

Capanema 

1.5  TERMO ADITIVO ao Contrato 	O 	169/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Pelo presente Instrumento partku lar que firma de um lado, Munkfplo de Capanema, com sede na 
Ódade de Capa nern a, Estado do Parand,-inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNPJ) 
sob o n° 79.972360/0001-60, neste ato reprokentada pela Prefeita Munidpal abaixo issmado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa KRAEMER 6 KRAEMER LTDA, pessoa )Indica de direito privado, Av 7 DE 
SETEMBRO, 549 SAIAS - CEP: 857600D0 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob 
75.133.611/0001-07, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	lega), 	MARIO 	JOSE 	KRÁ 
CPF:332.393.479.20 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as p. 
sujeitas as normas da LeI 8,666/93 ealterações subseq0entes, ajustam o presepe
Contrato, em decorrência do Edital Pnagao 

suas  
V 041/2013, mediante es seguintes clausulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/08/2013, objeto do Edital de 
Ilcitaçào, Modalidade Pregào nÁ 041/2013, entre as partes acima idenbficadas, para AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS QUE COMPOR AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMILLAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE 
PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE 
RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAg0 DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUA 	O DE RISCO SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Devido á necessidade, fica acrescido 
25% do valor Inicial nos seguintes itens: 

m 
ore 'JegkriçÃo do protkiddçddea Sa. &I 

amido medeie 	, 
!Meada do CluedidaCtmadad 

e 
anesoda 

Preço 	-- 
unabrio 

5 SAL REFINADO PACOTE COAI 1 kg SARÇA 15 	2.020,00 0.75 
11 °RANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE PARASITOS E 
DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTASENANTE 
OUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
JEVERÁO SER ENTREGUES EM EMBALAGEM 
°LASTRA ORIGINAL CIO FABRICANTE. LIMPA. 
VÃO VIOLADA. RESISTENTE, OVE GARANTA A 
NTEGRIDADE DO PRODUTO. NÁO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO 
90 MOMENTO DA ENTREGA. COMO GELO 
AVERMELHADO DA LICUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERA SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU BA CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-DE EM CONDIÇÕES 
11GIENICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

AVERAM 
A 

JN 	2.000,00 11,5e 

CLÁUSULA 
Termo, 

E, 
presença 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginado, nao atingidas por este 
permanecem Inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de qual teor e forma na 
das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/02/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 MARIO 105E KRAEMER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME 
CFF: 	 CPF: 

EXTRATO DE CONTRATO No 015/2014 
Pregão No 003/2014 

Data da Assinatura: 14/02/2014. 
Contratante: 	Munkipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JAIME MASSOLA ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR EM ATENDIMENTO AO PROJETO CADASTRADO NO SICOW 
015599/2012, CONTRATO DE REPASSE No 773200/2012 PROCESSO 0390518-82-MAPA. 
Data Inicial de vigência 19102/2014, data final de vigência 13102/2015. 
Valor total: R.p 80.000,00 (Oitenta Mil Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Iirefeitura Municipal.  de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 019/2019 
Pregão No 004/2019 

Data da Assinatura: 19102/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONOUCAVi CONCRETOS LTDA • ME. 
Neto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO EM OBRAS NO NOVO PÁTIO DE 
MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigên da 19102/2014, data final de vigência 113/02/2015. 
Valor total: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Pra/Ata Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO It° 0022014 

CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 00109k COMPLETO DE PESSOAS CARENTES DO KUNICál0 DE 
CAPANENA- PR, em conlonnidadecom o indso D do artigo 24 da lei 8.6E6193. 

Cepucemd-PG 14/V212014. 

CURATO DE COMERATO /1° 016/2014 
Precesoo dÉponsa Na 002/2014 

Dela da Mádida: 	11/0212014. 
Contratante: 	Munidpi) de Caparerno.Pr. 
Contratada: 	SEU SONIAG MOMBACII - ME 
Neto: COIDRATA),ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NITRAI COMPLETO DE PESSOAS (MIRES DO MIJNICÍPICI 
OE CAPAREM- PR 
Dela Intálde ridreia 10212014, dela fel da vigendo 131042114. 
Vala bbl: R$1.225,00 (Sete Md, Dmntos e Vnte e Coam Reaisj. 

lirdame Paria de Iara Danardá 
Preleb Munidtal 

Município de Capam-Estado do Pará 
PaiigGl de Souza, 10- Capam. -Paraá CenNu. 

PElagOIRSEALRE:FRIPIO CUM? 12 
0E70: REDIMO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE Cá LIQUEPEPPO DE PETROI.00 - OLP 
PARA USO NAS SECRETARIAS DE SADDE, CIAS, SECRETARIA DA PÁLLA E 
DESENVOLVIMENTO SOCK, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E ERROS URBANOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Cb1TURA E ESPORTES, SEIRET2LA DE ADMINISTRAÇÃO, 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CARUMA • PR. 
Permadecem idteradcs IS &malsins halledcçados ea 14 de Apto de 2013. 

Gabriel Felipe Niard 

Pnocho 

?refeitudunícipatá PlEfERIAMXIGMICE 

CAPANEMA Capem 
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CELSO 510DENAE0 

PREFEITA MUNICIPAL. 

TEMI:SIDERAS: 

-, 

$ 	Prefeitura Jvlunicipaí de 
. 	Capanemaw 

EXTRATO  DE CONTRATO O,  083/2004 
`omaea de preços N0  009/2014 	 1 k 	$ 	Z 	( . 	8 	( 

V 
Data na 0550131504' 1510512014 
:emratante 	410010.1) de Zaprema-R* 
CMP ra Ida a 	PEDREIRA MARM7o Infle i.";JA 
Obrelo CONTRATACÃO DE EMPRESA EPECIAL2A0A MEIA EXECJI:i0 DE 24.000.)6 50 DE 

PAVIMENTAÇÃO/REOAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES DOIS SERVIÇOS DE DEMOLIÇA0 DE 
PAVIMENTO EXISTENTE. BASE DE MACADAME SECO E BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÀO, 
PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO COM CBIJQ, SINALIZAÇÃC3 rIOR1ZONTAL 5 PLACAS DE 

OBRA, NA 55TRADA MUNICIPAL 	ENTRE Q111 DC PER111ETRO URBANO DE CAPAREM E 

COMUNIDADE 	DE 	SAN'C 	ANTÓNIO DD 5IEMEN5,. 	EM 	yrtHoimurro Ac CONVOCO'' 

TO CO. 1010.0017 - PAP ANACIDADF 

Dag Noa) de %énea 15/3512014. data Ao de vgénto 14,11214 

Valor total: RS 1.295.220.10 Wm Milão. NOM e Noventa e OIRO ,111. Duzentos e vInte 

Rase 

Lindam Maria de Lara Denardin 
Peei erre 11 umcipol 

a . r•1 Prefeitura LNIuttU:tpai de 
Capanema 

PORTARIA 58512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATCRIC 
LICITAÇÃO' SO9 • MODALIDADE • Tomada de preços 

UnAdetando gue r: que:emento 1051 ao esta de acordo eme HI 01  8650193 e suas umecte 

especamem em sze amue 13. nomolcgo c Eálal de ocnopeo moolaidde Tnada le empes rB 309,2011 e 
Armee, cego CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 'ARA EXECUÇÃO DE 24.003,04 IV" DE 
PAVIMENTAÇÁOPRECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES COM SERVIÇOS DE OEMOUÇÃO CE 
PAVIMENTO EXISTENTE. BASE DE MACADAME SECO E BRITA GRADUADA. M1PR08AÇÃO PINTURA 
DE LOUÇÃO REVESTIMENTO COM CASO SINALIZAÇÃO SORIZONTAL E PLACAS DE OBRA NA 
ESTRADA MUNICIPAL rENTRE 0111 DO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA E COMUNIDADE CE 
SANTO ANTÓNIO DO SIEMENS). EM ATENDIMENTO AO CONVÉN30 00 23 2011 0012 • PARANACIDADE 
Em caimento ao espoem no 10109. parágrafo 1 11 EH MB de 21 de Hrto eo 1933.101118•se Worm o 
resultado ele eataçâo em opigraIe. apresentando 0:11 vencedor(es) peo mem mem preço por dem, 

Fernecedor " 	I 	' 	: 	. 	: 	- 	- - 	- 	- 	, 	- !Ore 	- 	. 	tem 	.'''. 	. 	:I 

PEDREIRA MARMELEIRO ITDA 	 1 	I 

Mor mai coe soeres core 8 ACOO monkoade leram de reme 1.1  '1G12311  TI e 29.20 ET 1  Ir 
Mimar,. Dezemos e NO w elnel e DinCOM, Doemos 1 me Ream 
Homolno a pesem kotaçáo 

:IPANEMA 5 de mie 2311 
LIEDAMIR MARIA DE LARA DENARDD 

EREEEITA MUNICPA. 

• 

wo ' 

Be 15 

Àk,„„,,.,,,,  

 Prefeitura /Um' ty'af 

.. 	 á Cayanerna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CAPANEMA- PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 

Estado 	do 	Parana, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 

cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 

do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixo 

relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 

(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 

neste 	prazo, 	implicara 	na 	perda 	dos 	direitos 	sobre 	a 	vaga 	em 

questão.  

No Cargo de Enfermeiro 

DANIEL FELIPE BRESSAN 

Capanema, 15 de maio de 2014 

Unson José Borowski 

Secretario de Administraçáo 
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